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RECLAMA AO TRABALHISTA
TOT/19934 RT T'ara - Gela hRECLAMANTE:

MARCELO CASCAO POLI

Rua 70 n'426-Apt'104-Centro
CENTRO-GOIANIA

ADV...J LERY OLIVEIRA REIS
O.A.B..: 5306
RUA 5 N 23 CENTRO, CEP 74.015-135, GOIANIA - GO

Ná DE DISTRIBUIÇAO: 4.879/1993 RT
VALOR DA CAUSA: R$ '*** ****'os

04 (guatro] dias do mês,de maio do ano de um mil novecentos enoventa e três na e tari da Vara Trabalhista acima destacadaautuo a reclamaq gue se ue com documentos.Eu
, assino este termo.
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9 AV. EUSÉBIO DE QUEIROZ, N'2666 CENTRO, EUSÉBIO - CE

ADV....: ANA JOSETE FERREIRA MESQUITAO.A.B. : 8.503/CE
ID RUA PEDRO PEREIRA, 460, S/611, ED.STA.LÚCIA, CENTRO 60035-000 - FORTALEZA-CE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JORíZICA,
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 15 — REMUNERADO A DIRIGENTES (INGL. CONS. ADM. E FISCAL)

CPF NOME / CARGO RS

000.324.503 — 97 RAIMUNDO MATOS BEZERRA LIMA
DIRETOR

319.192.433-72 ROGERIO DE PONTES BRASIL
DIRETOR

24.000,00

15.600,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real - Página 79 Continua...



, MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JZEUPDICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA/AO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 16 — INFORMAÇÔES GERAIS

DISCRIMINAÇAO
01.Programa de Desenvolvimento Tecnol6gico Industrial/Agropecuário
02.Atividade Audiovisual
03.Aplicações em Anões Novas de Empresas de Informática
04.Valor dos Ativos Sujeitos á Corr. Monetária Exist. em 31/12/95
05.Propaganda Eleitoral Gratuita (Decreto n'.976/96, art I')
06.S6cio Ostensivo de SCP — Total de SCP

RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0

07.Escrituragão em Meio Magnético
OS.Alteraqão de Capital na Forma dos Art. 22 e 23 da Lei n'.249/95
INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BADAMECO DO ANO DA DECLARAÇAO
09.Balance Transcrito ás Folhas n':
10.N Do Diário:11.N'o Registro do Diário:

SIM
NAO

Este documento é cópia frei do original. DRF - Fortaleza
Lucro Real — Página 60 Continua...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JU~CA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS íP(
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 17 — ATIVO — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO

CIRCULANTE
01.Caixa
02.Bancos
03.Valores Mobiliários
04.Estoques
05.Imóveis Destinados á Venda
06.Adiantamentos a Fornecedores
07.Clientes
OS.Impostos a Recuperar
09.Despesas do Ano Seguznte
10.Outras Contas
11.(-)Contas Retificadoras
12.TOTAL DO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
13.Clientes
14.Créditos com Pessoas Ligadas(Fisicas/Jurídicas)
15.Valores Mobiliários
16.Depósitos Judiciais
17.Outras Contas
18.(-)Contas Retificadoras
19.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PEEQQBKNTE — INVESTIMENTOS
20.Participações Perman. Coligadas/Controladas
21.Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais
22.Outros Investimentos
23.Ágios em Investimentos
24.Corr. Monetária — Dif. IPC/BTNF(Lei n'.200/91)
25.Correcão Monetária Especial(Lei n'.200/91)
26.(-)Deságios e Prov. p/ Perdas Prováveis em Invest.
27.TOTAL DOS INVESTIMENTOS

PERMANENTE — IMOBILIZADO
28.Terrenos
29.Edificios e Construções
30.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
31.Veiculos,Mõveis,gtensil. e Instalações Industriais
32.Recursos Minerais
33.Florestamento e Reflorestamento
34.Direitos Contratuais de Explorarão de Florestas
35.Outras Imobilizações
36.Corr. Monetária — Dif. IPC/BTNF(Lei n'.200/91)
37.Correção Monetária Especial (Lei n'.200/91)
38.(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão
39.TOTAL DO IMOBILIZADO

PERMANENTE — DIFERIDO
40.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industríars
41.Despesas com Prod. Cientificas ou Tecnológicas
42.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis
43.Corr. Monetária — Dif. IPC/BTNF(Lei n 8.200/91)
44.Correcão Monetária Especial(Lei n'.200/91)
45.(-)Amortização do Diferido
46.TOTAL DO DIFERIDO
47.TOTAL DO PERMANENTE
48.TOTAL DO ATIVO

ÚLTIMO BALANÇO
DO ANO

IMEDIATAMENTE
ANTERIOR — RS

3. 550, 78
69.976,23

0,00
0,00
0,00
0, 00

2.196,92
0,00
0,00

164,92
0,00

75.888,85

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5. 326. 629, 65
3.115.342,49
4.539.339,16
1.283.621,28

0,00
0,00
0,00

959, 10
0, 00
0, 00

5.446.986,24
8.818.905,44

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00

8.818.905,44
8.894.794,29

ULTIMO BALANÇO
DO ANO DA

DECLARAÇAO
RS

1. 692, 64
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

410.188,00
0,00
0,00
0,00
0,00

411.880,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

5.326.629,65
3.115.342,49
4.542.808,46

844 197 54
0,00
0,00
0,00

959, 10
0,00
0,00

5. 446. 986, 24
8.382.951,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.382.951,00
8.794.831,64

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 81 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JU~DI
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 18 — PASSIVO — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO ÚLTIMO BALANÇO
DO ANO

IMEDIATAMENTE
ANTERIOR — RS

ÚLTIMO BALANÇO
DO ANO DA

DECLARAÇAO
RS

CIRCULANT E
01.Fornecedores
02.Financiamentos a Curto Prazo
03.Impostos, Taxas e Contribuigões a Recolher
04.Salários a Pagar
05.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados
06.Provisão para a Contribuigão Social
07.Provisão para o Imposto de Renda
08.Outras Contas
09.(-)Contas Retificadoras
10.TOTAL DO CIRCULANTE

EXIGfVEL A LONGO PRAZO
11.Fornecedores
12.Financiamentos a Longo Prazo
13.Empréstimos de Sócios/Acion. Não Administr
14.Créditos de Pessoas Ligadas (Fisicas/Jurid
15.Outras Contas
16.( — )Contas Retificadoras
17.TOTAL DO EXIGfVEL A LONGO PRAZO

RESULTADO DE ANOS FUTUROS
18.Receita de Anos Futuros
19.(-)Custos e Despesas Correspondentes
20.TOTAL DO RESULTADO DE ANOS FUTUROS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO — CAPITAL
21.Capital de Domiciliados no Pais
22.Capital de Domicilrados no Exterior
23.(-)Capital a Realizar
24.TOTAL DO CAPITAL REALIZADO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO — RESERVAS
25.Reservas de Capital
26.Reservas de Reavaliagão
27.Reservas de Lucros
28.Reserva p/Aumento de Cap.(Lei n 9.249/95,
29.Outras Reservas
30.TOTAL DAS RESERVAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO — OUTRAS CONTAS
31.Lucros Acum. e/ou Saldo Dispos. Assembléia
32.(-)prejuízos Acumulados
33.(-)Acões em Tesouraria
34.Outras Contas
35.TOTAL DE OUTRAS CONTAS
36.TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

37.TOTAL DO PASSIVO

Este documento é cópia fiel do origznal.

adores
icas)

art. 9')

246.389,19
0,00

2.796,27
0, 00
0,00

2.628,81
9.638,98

0,00
0,00

261.453,25

0,00
93, 80
0,00
0,00

140.000,00
0,00

140.093,80

0,00
0,00
0,00

14.090.000,00
0,00
0,00

14.090.000,00

41.841,78
48.592,00
48.300,57

0,00
0,00

50.836,65
0, 00
0,00
0,00

189.571,00

0,00
93, 80
0,00
0,00
0,00
0,00

93,80

0, 00
0,00
0,00

17.593.410,00
0,00
0,00

17.593.410,00

3.553.560,56
0, 00
0,00
0,00
0,00

3.553.560,56

50.150,56
0,00
0,00
0,00
0,00

50.150,56

0,00
6.150.313,32
3.000.000,00

0, 00
-9.150.313,32
8.493.247,24
8.894.794,29

0,00
6.038.393,72
3.000.000,00

0,00
-9.038.393,72
8.605.166,84
8.794.831,64

DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 82 Continua...



Pa
MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JUR~ÍDI
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 19 — DEMONSTRADO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
DISCRIMINAÇÂO ANO DA DECLARAÇÂO

RS

RECURSOS
01.Saldo Anterior de Lucros Acumulados
02.Ajustes Credores de Periodos-Base Anteriores
03.Reversão de Reservas
04.Outros Recursos
05.Lucro Líquido do Ano
06.( — )Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados
07.(-)Ajustes Devedores de Periodos-Base Anteriores
08. (-) Prej uizo Líquido do Ano
09.TOTAL DOS RECURSOS

APLICAÇÕES
10.Transferêncras para Reservas
11.Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados
12.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
13.Outras Aplicações
14.TOTAL DAS APLICAÇÕES

15.LUCROS OU PREJUfSOS ACU(4ULADOS (RECURSOS — APLICAÇÕES)

Este documento 4 cópia frei do original.

0,00
0,00
0,00
0,00

111.919,60
6.150.313,32

0,00
0,00

— 6.038.393,72

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

— 6.038.393,72

DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 83 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDICA)
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMEN

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342 1-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 26 — REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA/CONTABILISTA
Local: FORTALEZA-CE
Data: 20/04/1997
Nome do Representante Legal da Empresa: RAIMUNDO NATOS BEZERRA LIMA
CPF: 000.324.503-97
Nome do Contabilista: FABIANO DE CRISTO T E PINHO
CRC: 4313 CE
Telefone: 2423000
CPF: 005.676.393-04

Este documento é cópia fiel do original.
*** FIM DA DECLARAÇAO ***

DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 84 Última



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
1446031010004269595324077
IDENTIFICA AO DO DECLARANTE

3 NÚMERO DOCPF 4 NOME DO DECLARANTE

DEGLARA(EAQ )2)P .AG"a: )I("„c AN04:ALENDÁRIQ 1995 ARQUIvAMENTQ

DE 4~'':-. 1EÍQÍã,.;:,!il 71 - RESERVADO 1
AJUSTE 6.257.37+
ANUAL «~.$,

000.324.503-97 RAYMUNDO MATOS BEZERRA LIMA

6 ENDERECO (rua, avenida, prece, stc) NÚMERO 6 COMPLEMENTO (apto, sala, bloco, área)

RUA FREI MANSUETO

9 BAIRRO/DISTRITO CEP

115 APTO 101

I MUNICÍPIO 2 UF

MEIRELES

3 TELEFONE DATA DE NASCIMENTO

2633424 26/07/34
OCUPAÇAO PRINCIPAL

60.175-200 FORTALEZA

5 CGC/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

07.364.342/0001-30

6 CPF DO CONJUGE 7

CODIGO

CE

ÁGGINÁLECOMUM x'EE
FOR DECLÁRÁCÁO

RE/IFICÁDORÁ

NATUREZA

ENGENHEIRO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

101

VALORES EM REAIS PARCELAMENTO VALORES EM REAIS

Recebidos de Pessoas Juridicas

ecebidos de Pessoas Fislcas e do Exterior

Resultado Tributável da Atividade Rural

TOTAL 01+02+03

ÍI092ÍÍ

02

103

04 '~~91ãRARIT!TNPGMTÍSXãEÍãé(E

Número de quotas (até 6)

Valor da quota (mlnimo de RS 35,00)

EVOLUCAO PATRIMONIAL

26 ." ",,"";:", 6

27 93,01

DEDUCÕES

ntribuição Previdsnciária Oficial

Oe ndentes

as com Instru o

spesas Médicas

Pensão Judicial

L/vlo Caixa

SUBTOTAL OS+06+07+08+09+ia

Conlnbui

TOTAL

e Doa s
11+12

CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO

és@
06

07

108

D9

110

ti

~égua:,,-':5JÉã)tã5!'2

113 ~~""-'."4BSNHIÍ!SIÍTÍ

Bens s Direitos - 1994 (A)

Bens e Direáos - 1995 (6)

DividaseÕnus Reais - 1994 (C)

Dividas e Ónus Reais - 1995 D

Informapões do Cénjuge (E)

OUTRAS ÍNFORMACÕES

Rendimentos Isentos e ¹o-Tnbutáveis

Rend Su sitos é Tributa o Exclusiva

Imposto sobre Ganhos ds Capital

Imposto sobre Renda Variável

'sl/ÍE'ttx

29

31

32

GB'6

34

35

1.348.608,89

7.787.368,74 1

6.440.122,00
Í

Base de Cálculo 04 - 13

Imposto (Calcule aplicando a tabela ao lado)

Incentivo 4 Cultura

Incentivo ã Atividade Audiovisual ( )

IMPOSTO DEVIDO 15-16-17

IMPOSTO PAGO

15 Ehme~@MEãa4%9'39ESM

16

117

:2,~7ugi'ÍÍ

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO Do IMPOSTO EM REAIS

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA Tá PARCELA A DEDUZIR

Até 8.803,44 Isenta

L
Acima de 8.803,44 até 17.166,30 15 1.320,52

Acima ds 17.166,30 até 158.457,39 26,6 3.313,45
Acima ds 158.457,39 35 16 622,63

Gato Retido na Fonte

Carne-Leão

sto Complementar

slo Pa o no Exterior

TOTAL

I,(ILN 1.649,82
1

20

121

22

19+2D+21+22 23 P/ÍRãtm~t&49J)EÍ

TERMO DE RESPONSABILIDADE

As informacões constantes nesta dsclarsoão são a expressão da verdade

SALDO DO IMPOSTO A RESTITUIR LOCAL DATA

23-18 Íãjt)!Irt

SALDO DO iMPOSTO A PAGAR

Declaração entregue em disquete.
ASSINATURA DO DECLARANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

18-23 125 558.09 I

rl Lna C~S/p M

LOTE RECEPÇAO (SRF) REMESSA SEQUENCIAL

005 310106503 023

BANCO/AGENCIA RESTITUIIVAQ: I

G/GNOS DE CAPITAL

12 GANHOS EM RENDA VARIÁVEL

ANEXOS Á DECLARACAO
(Quantidade)

CARIMBO DE RECEPÇAO

DELEGACIA 0310100

DRF ARQUIVAMENTO
03101DO

LOTE EMISSAO
16

ÁTIVIOADE RURAL

DATA 29/04/96

Os dados desta declaragão são cópia fiel do original. DRF

4

Fortaleza Pág 6 Última



7. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS
1446031010004259595324077
ATENÇAO Devem ser relacionados TODOS os bens e direitos conforme Instruídos

ITE DISCRIMINACAO

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AQUISICAD E DE VENDA QUANDO FDR D CASO

34 NUMERARIOS FORNECIDO A TITULO DE EMPRESTIMO AO SR.

LUIS CARLOS SATISTA SA Pí POSTERIOR RESSARCIMENTO

Os dados desta declara6ão são cópia fiel do original. DRF Fortaleza

CPF

do Manual.

CDDIGD

Do SEM DU

DIREITO

ANO DE 1994

( VALOR EMUFIA Rs 0 srsr I

ANO DE 1995

Pág 5 Continua ...

000.324.603-97 ND 6.257~377
VALORES EM REAIS



7. DECLARADO DE BENS E DIREITOS

1445031010004289595324077 CPF

ATENÇÁO: Devem ser relacionados TODOS os bens e urrados conforme instruções do Manual.

ITE DISCRIMINACÁO CCOIOO

ESPÉCIE, DATA 6 VALOR OE AQUIsit AO 6 Os VENDA QUANOO FOR 0 CASO OO SEM OU

DIREITO

&n ~000.324.503-97 ND 6.257.377 ~ ~Q s
VALORES EM REAI~

ANO DE 1995

IVALonsMVRR asosrsr)

16 ACOES DA FIRMA TITULO E PARTICIPACOES E EMPREENDIM

ENTOS LTDA, EM NOME DE RAYMUNDO MATOS 6EZERRA LIMA

17 ACOES DA FIRMA TITULOS E PARTICIPACOES E EMPREENDI

MENTOS LTDA, EM NOME DE 6/IARBZA PEREIRA BEZERRA LI

31

31

566,6

907,7 907,70

18 ACOES DA FIRIÚIA TITULOS E PARTICIPACOES E EMPREENDI

MENTOS LTDA., EM NOME DE GLAUCE PEREIRA BEZERRA LI

MA

19 ACOES DA FIRMA TITULOS E PARTICIPACOES E EMPREENDI

MENTOS LTDA., EM NOME DE GLICE PEREIRA BEZERRA LIM

A

20 ACOES DA FIRMA TITULOS E PARTICIPACOES E EMPREENDI

MENTOS LTDA., EM NOME DE LARICE PEREIRA BEZERRA LI

31

31

31

907,7

907,7

907,7

907,70

907,70

907 70

21 ACOES DA FIRMA TITULOS E PARTICIPACOES E EMPREENDI

MENTOS LTDA., EM NOME DE SERGIO PEREIRA BEZERRA LI

MA

22 ACOES DA FIRIÚIA TITULOS E PARTICIPACOES E EMPREENDI

MENTOS LTDA., EM NOME DE MARIO PEREIRA BEZERRA LIM

A

23 DEPOSITO CADERNETA DE POUPANCA CAIXA ECONOMICA FED

ERAL E BANCO BIC EM NOME DE MARIIZA PEREIRA BEZERR

A LIMA E LARICE PEREIRA BEZERRA LIMA

24 TERRENO EMMESSEJANA PARQUE SAC MIGUEL, CONSTITUID

12J!2-

25 UM APTO RESIDENCIAL NO EDIF. JARDIM ITAPOA APTO. N

A RUA FREI MANSUETO N.115/101 ADQ. DA FIRMA CIPEME

E DOADO PARA OS FILHOS DO CASAL, CONF. ESCRITURA

DE COMPRA E VENDA E DOACAO LAVRADA NO 3 CARTORIO

DE FORTALEZA LIV. 202%, 1.TRASLADO, FLS 123/124

26 APTO ADQ. CONSTRUTORA COLMEIA LTDA. NO EDIF. SOL

MAIOR APTO 1701-8 LOCALIZADO NA RUA DA PAZ PAGO NO

PERIODO 12/87

27 APTO ADD. DA FORTCON CONSTRUCOES LTDA EM EDIF. NA

RUA JOSE NAPOLEAO ESQ. COM AV. ABOLICAO -FORTALEZA

28 ACOES DA METALVIAS 8/A,CONSTRUCOES E INDUSTRIA INT

EGRALIZADAS EM 30 04.87, ACOES ADQ. EM 18.10.88

29 DOIS LOTES DE TERRENO NA CIDADE DE PARACURU, CONF.

ESCR. N. FL.103 LV. 015, CARTORIO FACUNDO DA EMP

. B&A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

30 TELEFONE 263 34 24

31 VENDA DE 3 000.000,00 DE ACOES DA CONSTR ANDES SA

. PARA A MESMA RECEBENDO EM PAGTO R$2.300.000,00

EM EQUIP DIVERSOS E R$560 000,00 EM ESPECIE,FICAND

0 SALDO DE R$ 140.000,00 P/LIQUID FUTURA

32 QUOTA PARTE NA CONSTR. PORTLAND LTDA C G C. 00.869

.208/0001-96

33 NUMERARIOS FORNECIDO A TITULO DE EMPRESTIMO AO SR.

ROGERIO DE PONTES BRASIL P/POSTERIOR RESSARCIMENT

0
Os dados desta declaraçâo são cópia fiel do original. DRF Fortaleza

31

31

41

13

31

13

31

32

51

907,7

907 7

461 6

9.067

192.675 7

58.936,1

73.670,1

6.800,3

680,0

1.507,5

907,70

907,70

9.067,08

192 675,78

58.936 12

73 670,15

6.800,32

1.507 59

Pág. 4 Continua ...



7. DECLARACAO DE BENS E DIREITOS
1444031010004289595324077 IRPF 96 CPF

ATENÇAO. Devem ser relacionados TODOS os bens s direitos conforme instruçáes do Manual.

ITEM DISCRIMINACAO CÓDIGO

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AQUISICAO E DE VENDA QUANDO FOR OCASO DO BEM OU

DIREITO

000.324.503-97 ND 6.257.377

VALORES EM REAIS~
SITUA ã0 EM 31 DE DEZEMBRO

ANO DE 1994 ANO DE 1995

( VALOR EM UFIR x RS O,crer )

01

02

03

04

05

07

COMPRA DE UM AUTOMOVEL MONZA SLE A ALCOOL CHASSI

NO SBSJKSBYMNBDIBISB PLACA HTX 3114 ANO 1991

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

ACOES DO IATE CLUBE DE FORTALEZA-CE

ACOES DO IATE CLUBE DE FORTALEZA-CE

UM TERRENO NO SITIO CARRAPICHO 39X75M ADQUIRIDO DE

JOSE GUIMARAES DUQUE 1. TRANSLADO FL. 20 LIV. 155

-CARTORIO PERGENTINO MAIA 20 06.72

ACOES DA FAE-FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A,

1 D44 ACOES VALOR NOMINAL 49,38

ACOES ORDINAR IAS CONST ANDES S A., 247583674„VR.

NOMINAL ACAD R$0,02805 PERFAZ TOTAL R$6944722,00.C

ONF.INSTR P/TRANSF.DE UFIR EM REAL,VR.UFIRS APRES.

NA DECL.ANTER ERA R$625109,00,VR ACR 6329613,00 RE

F.COR.MON 92/93/94

ACOES ORDINARIAS CONSTARDES S/A, MARILZA P.B.L.,

4289658„VR NOMINAL ACOES R$0,02805,NO TOTAL R$120

324,00,CONF INSTR.TRANSF.UFIR EM REAL,VALOR APR.DE

CLANT E R$9815,69,VRACR.DE R$ 1 10509,00,TOTAL DE

R$120324,00

ACOES ORDINARIAS NOMINATIVAS DA FIRMA VIAPAV-PAVIM

ENTACOES RODOVIARIAS S/A, JUCEC-23 20023903-1 EM 2

21

41

31

31

13

31

31

31

31

29.107,07

2.266,77
2.266,77

85.004,02

615.109,15

10.598,81

4.533,48

2 266,77

2.266,77
85 004,02

3.944.722,00

120.324,00

5.08.82

TERRENO NA PRAIA DE ICARAI COM 4.000M2 DE AREA CON

F. ESCRITURA LAVRADA NO CART. PONTES LIVRO-ZE FLS.

141/142-13 12.77

TERRENO NA RUA DOS TABAJARAS COM ESCRITURA NO CART

CRIO MELO JUNIOR LN.17, FLS 63/64 24.03.76

AQUISICAO DE UM TERRENO NO LOTEAMENTO BARRA SUL Q-

2, LOTE 6, DA EMPRESA 0 POVO LTDA 04 01.83

ACOES DA PEDREIRA JUA LTDA

TERRENO ADQ. JOSE LUIS FELIPE MOREIRA NO LUGAR CHA

MADO SITIO CURIO CONF. ESCRITURA NO CARTORIO 7. OF

ICIO LIV. 34 20 07.81

ACOES DA FIRMA COMPANHIA CANOE DE CAMAROES INTEGRA

LIZADA EM 26.10.83

TOTAL (transporte os TOTAIS para as linhas 28 e 29, respectivamente, do Resumo)

10 13

13

12 13

13 31

14 13

15 31

+8. DÍVIDAS E ONUS REAIS

Q ITEM

CÓDIGO

DADISCRIMINACAO
DIVIDA

13.600,64 13.600,64

11 3.338,69 113.338,69

17.000,0017 000,00

2.266,09

85 004,02

2.266,09

85 004,02

11.333,87 11.333,87

A ~'9.'SIBL866ã$9 6 ::!~,7,797$9()8/74)

VALORES EM REAIS

SITUACAO EM 31 DE DEZEMBRO

ANO DE 1994 ANO DE 1995

( VALOR EM UFIR x R$ 0,8787 )

TOTAL (transPorte os TOTAIS Para as Snhas 30 s 31, resPectwamente, do Resumo) C L x(PB~R. '"'Smrrviexrvagr',g,n D ~i;;&%~@(L-dáé&ni+i v. ';.,„:v,vv(Q

9. INFORMA ÕES DA DECLARA AO DO CÔNJUGE
CALCULE: linhas 14+ 33+ 34- 23 da pág 4 da Declaração de Ajuste Anual ou linhas 03+ 11 - 05- 06 da Declaração

Simplificada, mesmo que o cánjuge esteja dispensado ds apresentá-la (consulte o manual). Se positivo, transpone

para a linha 32 do Resumo.

10. SE DECLARA AO DE ESPÓLIO, INFORME:
CPF DO INVENTARIANTE NOME DO INVENTARIANTE

VALORES EM REAIS

Os dados desta declaração são cápia gel do original. DRF Fortaleza Pág 3 Continua ...



5. DEPENDENTES
1444031010004299595324077

01. MARILZA PEREIRA BEZERRA LIMA

02. MARIO PEREIRA BEZERRA LIMA

03. LARICE PEREIRA BEZERRA LIMA

NOME

21

23

24/02/77

07/07/75

IRPF/96 CPF 000.324.50347 ND 6.257.377

CÓDIGO DATA DE

NASCIMENTO

11 12/02/40

08. TOTAL DA DEDUCAO DE DEPENDENTE

Multi li ue o número de de ndenles r Rs 860,32
09.lndi ueonúmerodede ndentesrelacionadosneste uadrocom uemefetuoudes
10. Assinale com um "X" se efetucu despesas ró rias com instru ão.

I-mtiisns~~á53ijépl.'rans

Ae araalinha06doResumo ri:; :' ; '6/tggtf';
s com Instru ão. 03

6. RELAÇAO DE DOAÇOES E PAGAMENTOS EFETUADOS
CÓDIGO DE DOA ÓES E PAGAMENTOS

I DESPESAS COM INSTR

M OICOS, PSIC LOGOS, FISIOTERAPEUTAS E TERAPEI/TAS OCUPACIONAIS

HOSPITAIS E CL RICAS
P 0 JUDICIAL

OOA - ENTIDADE FSÁNTR PICA

OOA 0- ESTATUTO DA CRI A

NOME DO BENEFICIARIO CGC ou CPF C DIGO VALORES EM REAIS

00

INCEN/IVO Í CULTURA

INCENDVO ATMDAOEAUDIOVISIJAL

ADVOGADOS, ENGEIMESIOS, AROUREIOS E DEMAIS PROFISSIONAIS LIBERAIS

ALUGO IS DE I IS
ARRENDAMENTO RURAL

OUTROS

UNIFOR

COLEGIO BATISTA

01

01

3 000,00
250,00

Os dados desta declarado são cópia fiel do original. DRF Fortaleza Pág. 2 Continua ...



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

1443031010004289595324077

DECLARAÇAO

DE

AJUSTE ANUAL

I
IRPF

IMPOSTO DE RENDA -84SSQ FÍ

Ano-Calendáfio 1995
CPF 000.324.503-97 ND 6.257.377

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS
NOME DA FONTE PAGADORA CGC

01. CONSTRUANDES S.A. 07.364 342/0001-30

02. IN SS

VALORES EM REAIS

RENDIMENTOS IMPOSTO NA FONTE
21.300,00 1.649,82

5.348,00

08. TOTAL (transcone cs TQTAls para ss linhas or e ie, m ppcvmmente, dc Resumo) Io 9'""'"—;-,—,,292)48it)II : I::,.',,; .s..'E,, 2AãgvgZ

VALORES EM REAIS
CARNE-LEAO

MÊS DE
RECEBIMENTO

Janeiro

Fevereiro

RENDIMENTOS OEpEnoEETEE, piiEnoznclx
E PErtitão axxcvlL

c
BASE DE CÁLCULO

D =A-B-C
LIVRO CAIXA

B

VALOR PAGO
E

Março

Abril

2. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR
DEDU OES

Junho

to

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro
13.TOTAL
rena rle os totais das oolunas A, 6, e E, res timmente, pa as linhas 02, 10 e 20 do Resumo.

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTÁVEIS

DISCRIMINA Ao

01. Aviso prévio indenizado, indentações por rescisão de contrato de trabalho, acidente de trabalho e FGTS

02 Beneflcios recebidos de entidades de previdencia privada

03 Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imével e valor da redução do ganho ds capital

04. Parcela isenta correspondente a atrvidade rural

05. Parcela isenta dos rendimentos de ausentes no exterior

06 pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou por invalidez permanente

roventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarantes com 65 anos ou mais

08. Juros e correção monetária de cadernetas de poupança e letras hipotecárias

ansferéncias patnmoniais - doações, heranças s meações

VALORES EM REAIS

RENDIMENTOS

utros (espeaficar)

11. TOTAL

4. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTA ÁO EXCLUSIVA

olscRIMINACão

01 Oéamo terceiro salário

6 440 122,00

( transporte para a linha 33 do Resumo ) :~ SI440 'iããIOSI

VALORES EM REAIS

RENDIMENTOS

02. Ganhos de capital na alisnaçáo de bens ou direitos

03. Ganhos liquides em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas)

04. Rendimentos de aplicações financeiras

05. Outros (especiTicar)

06. TOTAL

Os dados desta declaração são cápia fiel do original. DRF Fortaleza

(transporte para a linha 3é do Resumo) )nvvnS/Scr(i;.,:„"",'vésvvj~'ág.

1 Continua ...



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DECLARAINAO ~" 'mm!! ANO4:ALENDÁRIO 1995 ARQUIVAMENTO
DE Ll, 'ÍSSÍã i"I

I 71 - RESERVADO
AJUSTE " .. 'Ís 6.252.595
ANUAL

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
1458031010004289595324077
IDENTIFICA ÁO DO DECLARANTE

3 NUMERO DOCPF 4 NOME DODECLARANTE

000.953.543-87 ERNESTO ELDIR MATOS DE FREITAS

6 ENDERECD (rua, avenida, praga, etc) NÚMERO 6 COMPLEMENTO (apto, sala, b/ioc, área)

RUA REPUBLICA DO LÍBANO

9 BAIRRO/DISTRITO CEP

62D APT 600
1 MUNICÍPIO 2 UF

MEIRELES
3 TELEFONE 4 DATA DE NASCIMENTO

2246622 24/1 0/34
OCUPAÇÁO PRINCIPAL

60.160-180 FORTALEZA

CGC/CPF DA PRINCIPAL FONTE PAGADORA

07.281.41 3/0001-30

CPF DOCONJUGE

384.038. 1 13-49

9 CÓDIGO

CE
7 ÁssinãLã coM UM ic se

FOR OãCLARACAO

RET/FiCAOORA

NATUREZA

ENGENHEIRO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoas Juridicas

Recebidos de Pessoas Fisicas e do Exterior

Resuãado Tributável da Atividade Rural

TOTAL 01+D2+03

VALORES EM REAIS

f(IT.RRÍ 53 877.00 I

02

103

PARCELAMENTO

Número de quotas (até 6)

Valor da quota (minimo ds RS 35,00)

EVOLUCÁO PATRIMONIAL

101

VALORES Elil REAIS

26 : ;:,:::;„::":": 6

27 531,23

DEDUCÕES

0'tribuigão Prendenciária Oficial

De ndentes

sas com Instru o

pesas Médicas

Pensão Judicial

Livro Caixa

SUBTOTAL OSNGSi07+06roerto

Contribui e Doa

TOTAL 11+12

CÁLCULO DO IMPOSTO DEVIDO

ldfãttÍ

07

108

09

110

928~~~
12

113 ~MNMB''ã~ASS2uqpv,g

Bens s Direitos - 1994 (A)

Bens e Direitos - 1995 (6)

Dividas eÔnus Reais - 1994 (C)

Dividas e Ônus Reais - 1995 D

Informagães do Cénjuge (E)

OUTRAS INFORMADÕES

Rendimenlos Isentos e Não-Tributáveis

Rend. Su'sitos ' ibula o Exclusiva

Imposto sobra Ganhos de Capital

Imposto sobre Renda Variável

2ã.ire

~29

31

32

1.214.893,72

1.163.989,44 I

61.283,00

Base de Cálculo 04-13

IMPOSTO PAGO

Imposto (Calcule aplicando a tabela ao lado)

Incentivo 8 Cultura

Incentivo á Atividade Audiovisual (')

IMPOSTO DEVIDO 15-16-17

ágd',":.TLS~sjtSPã8045ã

16

117

ã Iu~c~ePKtLRRI(1. ã 5741 ]

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO OO IMPOSTO EM REAIS

BASE DE CÁLCULO AL(QUOTA TL PARCELA A DEDUZIR

Até 8.803,44 Isento

Acima de 8.803,44 até 17.166,30 15 1.320,52

Aama de 17 166,30 até 158.457,39 26,6 3 313,45
Acima de 158.457,39 35 16.622,63

to Retido na Fonte

Carne-Leão

to Complementar

sto Pa o o xterior

TOTAL 19+20+21+22

5 964,00 IU1TEW

20

121

22

..., ...,,, 'iiimis

TERMO DE RESPONSABILIDADE

As infcrmagões constantes neste declsregão sáo s expressác da verdade

SALDO DO IMPOSTO A RESTITUIR LOCAL DATA

23 - 18

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

ÍZNã.5 Declarsgão entregue em disquete.
ASSINATURA DO DECLARANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

18 - 23 125 3.187,41 I

Fl Lna C~ N

LOTE RECEPCÁO (SRF)
005

REMESSA
31 010001 6

SEQUENCIAL
011

ANEXOS Á DECLARACÁO
(Quantidade)

eáwoe os cãPITAL

CARIM60 DE RECEPOAO

DELEGACIA 0310100

BANCO/AGÉNCIA RESTITUICAO: /
12 CÁMKLR TM RLNOAVARIAVEL

DATA 29/04/96

DRF ARQUIVAMENTO
0310100

LOTE EMISSAO
03

I
3 I I I Amncáoã RURAL

Os dados desta declsragão são cóPia fiel do original. DRF

4

Fortaleza
OI/Illcs

Pág 4 Última



1.133,38
18.000,00

457.534,40
02 JOIAS DIVERSAS

03 ACOES ORDINARIAS NOMINATIVAS DA CONSTRUTORA ANDES

7. DECLARACÁO DE BENS E DIREITOS
1457031010004289695324077 IRPF 96 CPF 000.953.5434IT ND 6.252.595

ATENCAO: Devem ser relacionados TODOS os bens e direitos conforme instruções do Manual. VALORES EM REAIS

ITEM DISCRIMINACÁO CÓDIGO SITUA ÁO EM 31 DE DEZEMBRO

ESPÉCIE, DATA E VALOR DE AQU)sii AO E DE VENDA QUANDO FOR 0 CASO DO SEM OU ANO DE 1994 ANO DE 1995

DIREITO (VALOR EM UFIR x Rs o,ô7e7)

01 ACAD CLUBE DOS DIARIOS ADQUIRIDOS EM 31.12.55 31 1.133,38

25 2.266,78

31 457.534,40

SA

04 ACOES ORDINARIAS NOMINATIVAS DA CONSTRUTORA ANDES

SA EM NOME Dé MARLUCE BEZERRA DE FREITAS

05 ACOES DO BANCO MERCANTIL DE INVESTIMENTOS SA

05 SALDO DE DEPOSITO DO BANCO DO BRASIL

07 ACOES ORDINARIAS NOMINATIVAS DA UNIAO IMOBILIARIA

CONSTRUTORA E AGRICULTURA SA EM NOME ERNESTO ELDIR

MATOS DE FREITAS

05 ACOES ORDINARIAS E NOMINATIVAS DA UNIAO IMOBILIARI

A CONSTRUTORA E AGRICULTURA SA EM NOME DE MARLUCE

BEZERRA DE FREITAS

09 ACOES ORDINARIAS E NOMINATIVAS OA UNIAO IMOB)LIAR

IA CONSTRUTORA E AGRICULTURA SA EM NOME DE ROBERTA

BEZERRA DE FREITAS

10 ACOES ORDINARIAS E NOMINATIVAS DA UNIAO IMOBILIARI

A CONSTRUTORA E AGRICULTURA SA EM DE NOME MATEUS B

EZERRA DE FREITAS

11 ACOES ORDINARIAS E NOMINATIVAS DA UNIAO IMOBILIARI

A CONSTRUTORA E AGRICULTURA SA EM NOME DE GEORGE

NEPOMUCENO DE FREITAS

12 UM TERRENO MURITIAPURA SITUADO NO DISTR)TOM DE ME

SSEJANA CONFORME ESCRITURA DO CARTORIO DE )MOVEIS

DA PRIMEIRA ZONA MATRICULA NUMERO 33575 DATA DE

AQUIS)CAD 06.06 53

13 ACOES ORDINARIAS DA FIRMA VIAPAV PAVIMENTACOES ROD

31

31

61

31

31

31

31

31

13

31

10.548,12

334,69

4 078,19
51 3.676,00

14.893,88

3.750,65

3.750,65

3.750,65

56.669,34

13.600,58

10.548,12

1 108,00

3 617,00
532.745,36

15.446,12

3.889,88

3.889,88

3.889,88

56.669,34

13.600,58

14

15

OVIARIAS SA

UM AUTOMOVEL BUGGY MARCA EGO/CUMBUCO ANO 1991 PLAC

A DT 0517

COTAS DE CAPITAL DA DINAMICA COMERCIO E DISTRIBUIC

21

31

16.917,50

69 717,06

16.917,50

AO LTDA

15 CREDITO PARA AUMENTO DE CAPITAL DA DINAMICA COMERC

IO E DISTRIBUICAO LTDA

17 DINHEIRO EM ESPEC)E EM MOEDA NACIONAL

TOTAL (transporte os TOTAIS para as linhas 25 e 29, respectivamente do Resumo)

31

63

42 271,85

ITEM DISCRIMINACÁD

01 EMPRESTIMO AO BICBANCO

Ok DÍVIDAS E ÔNUS REAIS
CÓDIGO

DA

DÍVIDA

11

VALORES EM REAIS

SITUACÁO EM 31 DE DEZEMBRO

ANO DE 1994 ANO DE laa5

( vALQR ÉM UFIR r Rs o,e7e7 )

61.283,00

TOTAL (transporte os TOTAIS para as linhas 30 e 31, respectwamente, do Resumo) c I;:,'~v""'.vjErem161vTBã D ~C(j!Á-:Sjró~ó"" ":.'ir~@ii","Pó

9. INFORMA ÕES DA DECLARA ÁO DO CÔNJUGE
CALCULE: linhas 14+ 33+ 34- 23 da pág 4 da Declaração de Ajuste Anual ou linhas 03+ 11 - 05- 06 da Declaração

Simplificada, mesmo que o cõnjuge esteja dispensado de apresentá-la (consulte o manual). Se positivo, transporte

para a linha 32 do Resumo.

10. SE DECLARA ÁO DE ESPÓLIO, INFORME:
CPF DO INVENTARIANTE NOME DO INVENTAR)ANTE

VALORES EM REAIS

Os dados desta declaração são cópia fiel do original. DRF Fortaleza Pág. 3 Continua ...



5. DEPENDENTES
1457031010004289596324077

NOME

IRPF/96 CPF 000.953.5434t7 ND 6.25. 95

CÓDIGO DATA DE

NASCIMENTO

01. MARLUCE BEZERRA DE FREITAS

'2 MATEUS BEZERRA DE FREITAS

03 ROBERTA BEZERRA DE FREITAS

11

21

22

22/03/38

17/03/83

27/03/74

08. TOTAL DA DEDUCAO DE DEPENDENTE

Multi li us o número de de endentes r R$ 880,32. trans rte ares linha 06 do Resumo :Xhãf '' ':2641596!
09. Indi us o número ds de ndentes relacionados neste uadro com usm efetuou des as com instru o. 02

IO.Assinalecomum X seefeluoudes s ré riascominstru ão.

6. RELAÇAO DE DOAÇÕES E PAGAMENTOS EFETUADOS
DE

COLEGIO SANTA CECILIA

YAZIGI INTERNACIONAL

UNIFOR

FRANCISCO MONTEIRO DE CASTRO

CLINICA SAO CARLOS

10 847 762/0007-77

41.469.1 64/0001-40

07.373.434/000 I -88

048.724.01 3-87

11.794.674/0001-21

00

01

01

01

02

03

1.247,81

627,89
1 695,34

150,00

114,55



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DECLARA(V%O

DE ".'' f 998,
AJUSTE ANUAL -:i~a%

I RP F

IMPOSTO OE RENDA- PVSSOA kSIOA (I)/
Ano-Calendáfio 1995

1457031010004289595324077 CPF 000.963.5434IT ND 6.252.595

1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS
NOME DA FONTE PAGADORA

01. FAE-FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A

02. UINIAO IMO6ILIARIA CONSTRUTORA E AGRICULTURA SA

03. IN SS

CGC
07.281.413/0001-30

07 275.142/0001-00

29.979.036/0001-40

VALORES EM REAIS

RENDIMENTOS IMPOSTO NA FONTE

36.400,00 5.964,00

9.160,00

6.317,00

06. TOTAL (trsnsports os ToTAls para ss tinhas 01 s ls, rsspecsvaments, do Resumo) '.,:,'Rita, @Jt .. 66: "ÁCé%'.: .'C'.ãLgããvl)gl

2. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR
DEDO OES

VALORES EM REAIS
CARN hEAO

MES DE
RECEBIMENTO

Janeiro

Fevereiro

Margo

Abril

RENDIMENTOS
LIVRO CAIXA

B

DEPENDENTEE PR vs/ENSIA

E PENSEO «MMIAA

c
BASE DE CÁLCULO

D =A-B-0
VALOR PAGO

E

nho

to

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

rena rte os totais das colunas A, 6, e E, res tivaments, ra as linhas 02, 10 e 20 do Resumo

3. RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTÁVEIS

DISCRIMINA AO

01. Aviso prévio inden/Sado, indsnizapões por rescisão de contrato de trabalho, acidente de trabalho e FGTS

02 Beneficios recebidos de entidades ds previdencia privada

03. Lucro na alisnagão de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imével e valor da redupão do ganho de capital

04. Parcela isenta correspondente a atividade rural

05. Parcela isenta dos rendimentos de ausentes no exterior

06. Pensão, provenlos de apceenladoria ou reforma por moléstia grave ou por invalidez permanente

roventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarantes com 65 anos ou mais

08 Juros e correcão monetána de cadernetas de poupanca e letras hipotecáriias

ansferáncias patrimoniais - doagões, herancas e meacões

VALORES EM REAIS

RENDIMENTOS

utros (especificar)

11. TOTAL ( transporte para a linha 33 do Resumo )

4. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTA ÁO EXCLUSIVA

DISCRIMINAQÁO

01. Décimo terceiro salário

02. Ganhos de capital na alienacão de bens ou direitos

03. Ganhos liquidos em renda vanávet (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas)

VALORES EM REAIS

RENDIMENTOS

04. Rendimentos de apgcapões financeiras

05. Outros (especriicar)

06. TOTAL

Os dados desta daclaragã0 são cópia fiel do original. DRF Fortaleza

(transporte para a linha 34 do Resumo) ~i'o"m'' '~pg~~""~
Pág. 1 Continua ...
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~Juta de Conoilleqgg e Julgamento de

). 9 fr".",,-".;, It
j I 0 SSETl997

GOIANIA -GO

CONCLUSÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

C3 RECUSADO

C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE

C3 AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INPORMAOAO



Exmo Sr. Dr
I «.! &,3 i,

Juiz Presidente da 7e Junta de Goncil.iaçao e Ju..igto. Goiânia.

Jun't. o s

&-'ompu

l s indo os ;int&&, verifica-se que o

Sr. RAIMUt&DO MO!FFU!O l31&'ZERRA DE MEIREI ES,

não e parte no proc& sso, e muito menos

f iqura &v& título c&;«. :u t ivo. Sendo assim,

indefi& o o .qs&znt.&. pedido. Int.
Aos 0».11.97.

Proc : 707/93 — 0 — 73& J"J.

Recda: CONSTRUTORA ANIIES S/A -& l.
Ref : PARA REQUERER.

0 reclamante, vem etraves de seu pz ocurador o advogado a-

baixo assinado . (m. a) ., para requerer :

Se ja remetida a Carta Precator ia Executoria ao MM. Juizo'a
le JCJ de Portaleza paz a que :

Conforme consta da certidao do Senhor Ofic:lei de Justiça,

a reclamada se aoha desaparecida, logo, requer senhora dos

bens pertencentes ao s&&oio Diretor Sr. RAIMUNDO NONATO BEZER&A

Ilg MEIRELES — Fortaleza-CE. 'emindicado:

A) — Saldo existen;e em Caderneta de Poupani&,a na GER e no

Banc o BIC .

Estes depositos es tao em nome de :

MARILZA PEREIRA'EZERRA Ii11&ÍA e I ARIGE 'IEREIRA'EZERRA LI-

'fkp

l

B) — Terreno em Rua Messe jana — Pq. Sao Miguel — Lt. 11

Qd. 13/23 12/82.

C) — Apte. 1701 B do Ed. Sol Maior — Rua da Paz-

D) — Automovel — Monza SLE Ghassi 9BóJK69Y — MNl30 18188-

Placa HTX 3114 — Ano 1991.

E) — Um terreno no sztio Gar! syicho trasladado es fls. 20



j ivro I 55 Cartório Pergentino Mais — 20/06/77 ~

I 2
E) — Terreno na Praia de Icarax, com 4.00 m

Lavrada no Cartorio Pontes — Livro ZE fls. 141/142

77

'IEsc ritura
1 3/12/'

outros bens relacionados as fls. 195 e 196.

DO EXPOSTO, pede expedição de mandado de penbore, averba-

ção jun o a s'unto aos Cartorios de Registro de Imoveis e para o Depar

tamento de Transito do Ceara.

N. Termos.

P. Deferimento.

Goiânia, 04 de o em ro de 1.997.
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P BÍ3 l "'OLO
Exmo Sr. Irr'

Juiz Presidente da 7rr Junta de Cone iliagão e Julgto. Goiânia.

Junte-se.
A Secretaria para extrair cópias rias pecas de fls.146/147,
bem como da presente petiçã~ juntando-as aos autos cia C.P.
Executór-a., apensada a estes autos.
Desentranhe-se a Carta Precatória Fxecutória No 1.048/93,
remetendo-a ã Egrégia ls JCJ de Fortaleza-CE, para o fiel
cumpriment.o, com as homenagens dcrsta
Proc: 707/93 — 0 — 74 JCJ. 'os 03

Recte: MARCELO CASCAO POLI.

Recdo: CONSTRUTORA ANIlES S/A + 1

Ref; PARA IrIZER;

Ju 11 t a

12.97.

Q„,4, i xA's Ar+Arr

0 reclamante, vem atrauu:r de seu pr ocurador o advoga—

do abaixo assinado (m.a), paz ;r dizer:
Que a petigão de fls. 146 ioi. erronearrente juntada aos

autos, ela deve ser juntada as fls. 205 da ™. P., entao, ver
-se-a que :

0 Sr. RAIMUNXO MATOS BEZERRA LIMA, que tambem assinou'
contrato de fls. 29 e consta as fls. 192 e o Representante

legal da Empresa e, os bens indicados para penhora fazem par
te de sua Declaragão de Renda", constante de fls. 193 e se-

guinte s .

IO ECPOSTO, pede reconsideragao do R. Despacho de fls.
$ s fls. 146 o nome do sócio onstou como Raimundo Nona

to Bezerra de Meireles, mas, o noxre c orreto e Raimundo Matos

de Bezerra Lima. (Eis. 193) .

Iede correção do erro material e prosseguimento do fei
to.

N ~ Te rmo s

lreferimento.
G iâni , 01 de 5e bro de .l.997.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 13 dias do mês de &j de 199% fiz a ENCERRAMENTO
deste 3 volume do processo n'C&tt''Y /~3, cuja última folha
recebeu o n'Q . E, para constar, lavrei o presente Termo, que
subscrevo.

p
DIRETORA DE SECRETARIA



Dist.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI IO
7a REGIJro

'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

C,P JCJ

N'OIUKEII

PODER JUDl
JOSTICA DD TRABALIIõ

JCJ DE OWXADA

I I ~íc l998~(. E.. W $&p,tj'-

OBJETO CARTA PRECATdRIA EXECUTdRIA oritntda da
7a JCJ de Goiânia — Go.

OCORRÊNCIAS

Recebimento: 11,12. 8

KLRCEIO CJLSCXO POIX

Advogado

Endereço

REGDQ. CONSTRUTORA ARDES SrrrA E BECO
RUA QUEIROZ PESSOA I 158 — CENTRO

Advogado RAEAEUItf -CE

ereço

A U T U A ÇA 0

Aos 11 dias do mês de DEZEK3RO

do ano de 19 98 na Secretaria da junta de Conciliaçêo

e Julgamento de QUIEAM-CE autuo

a carta precatória distribuida a esta Junta, oriunda de

W q~
~Diret Lrtesecretarta

Moer JCJ 151
Mod. I rpara processada elcad*. precatére e dei r ároao orecosal



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
7.0 REGIãO

! a JUNTA DE CONCILIAÇãO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

D.L,),CILtX,,~,,et%,, JCJ ND f E-I9 I-I

OQJETO Carta Precator i a C i tator i a extrai da dos au 0 C 0 R R E N C I A S
tos do pr oc.ng707/93, oriunda da 7s JCJ de Goi âni /GO

~ End: Rua T, 5 I eaq. c/Av. T-0 I, St. Bueno

RECTE. MARCELO CASCAO PCILI

Advogado

Endereço

RECDO. CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO
End: Rua Assunçao, l242, Centro Fortaleza-CE

Advogado

End ço

I
I

AUTUAÇãO

Aos.....l.9.....dias áo mãs de.......Julho...........
do ano de 19.......... na Secretaria da Junta de Conci-

IiagãD e Julgamento de Fortaleza autuo a

carta precatória distribuida a esta Junta, oriunda de

Diretcr da Secretaria

Mod. JCJ 101 . 10.000
Mod. I (Para processo de alosda, precalória e de iunsdicao preciosa)



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

TERMO DE ABERTURA

Aos I 4 dias do mês de Poke&e 199 ~~ fx.= a
ABERTURA deste oI- volume do processo n-
/@~ 5 / 33 ~ cuia capa I eíeheu o n- 0+9 . E..
para constar. lavreis o presente Tei mo. que
subscrevo.

DIRETORA DE SECR ARIA
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6

PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/Av.T-I-Setor Bueno-Goiânia-GO

OF.7'CJ/Goiâia/GO n'712/97

Goiânia, 15 de dezembro 1997.

DA DIRETORA DE SECRETARIA DA 7'CJ DE GOIÂN -
DER JIIDICIARIO

A DIRETORA DE SECRETARIA DA 1'CJ DE FORT QUSTIQâc DO TIU~
p, g0g Dá I'DRTAUh7k

OT JAN I998

REF.AO PROCESSO 7'CJ DE GOIÂNIA-GO 707/93- 5%

PROCESSO 1'CJ DE FORTALEZA-CE N' 8/93 CPC

RECLAMANTE:MARCELO CASCAO POLI

RECLAMADA:CONSTRUTORA ANDES S/A e DERGO

Senhora Diretora,

Pelo presente, de ordem do MM.Juiz do Trabalho

Substituto da 7'CJ de Goiânia-GO, encaminho a V.Sa, os autos da CARTA

PRECATÓRIA supra mencionada, para o fiel cumprimento.

Atenciosamente,

Divina X er de Bastos
Diretora de Secretaria

A
DIRETORA DE SECRETARIA DA 1'CJ DE FORTALEZA
AV.DUQUE DE CAXIAS, N'.150-CENTRO
CEP:60035111 - FORTALZA CE
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Vistos, etc.
Expeça-se ofício ao MM.

Juízo Deprecante, solicitando que

se intime a parte reclamante para
fornecer os dados cartorários ne-
cessarios a efetivaçao das penho-
ras sobre os imóveis indicados no

requerimento de fls.205/206, bem

como a indicação do número das con
tas bancarias e respectivas agen-
cias.

Em+ /1 /3~

J RESIDEN E
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7~, RKGIAO

I*'JIJNTA DK CONCILIA/AO K JULGAMKNTO DK FORTALEZA. i:: ::

Ofício n'CAL /98 Fortaleza, 28 dejaneiro de 1998

Senhor Diretor:

De ordem do Exm'r. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da CP: 1048/93, extraída dos autos do processon'707/93que tramita nessa junta, entre partes MARCELO CASCAO POLI,

reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, reclamada, solicitamos a

V. S'., que intime a parte reclamante para fornecer os dados cartorários necessários

a efetivação das penhoras sobre os imóveis indicados no requerimento que segue em

anexo, bem como a indicação do número das contas bancárias e respectivas

agências.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S'. protestos

de estima e consideração.

M kf. RO S kIRE
D TOR DE S TARIA

I'CJ DE FORTALEZA

llm'enhor
Diretor da 7'CJ de Goiânia
Rua T, 51 — esq. C/ Av. T — 01 - St. Bueno

Goiânia/GO
CEP: 74.000.000
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Goiânia, 26 de fevereiro de 1998

Rua T-51, esq c/Av. T-01- St. Bueno

Of. nr. 368/98

p4.', )ír;".

JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE G

Da: Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.
Ao: Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza/CE.

Ref.: Processo 7 JCJ/GO. - nr. 707/93-0
Processo 1 JCJ/FO. nr. 1048/93
Recte.: MARCELO CASCÁO POLI
Recda.: CONSTR. ANDES S/A E DERGO

Ilmo. Sr. Diretor,

De ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto, no exercício

da Presidência desta EII'unta, Dr. JOAO RODRIGUES PEREIRA, remeto a V.
Sa. cópia da petição de fls. 159, extraída dos autos em referência para os devidos fins.

Atenciosamente,

C8~
Diretera Je Secretaria Ja 7'CJ

G iwprrocs'irsrprL'iop-ocp3s.wpo



Exmo Sr. Lr.
Juiz Presidente da 7a Junta de ",onciliaçao e Julgto. Goiênia.

J.
Oficie-se ao NN. Juízo Deprecado,
com cópia da presente petição.
Em 19.02.90

s

If,,

O~~~ .»cs ereiraU/

Juiz do» ...:.-',,1o '" uhshiuio

cc

Proc : 707/93 O 7a Jq J
í:

Recte : MI R"ELO "liS.PO POLI.

Recdo: UONSTRUTORP PELES S/4 + l.
'Ref : PiRP &IZER E )FINAL REQUERER.

IN. Juiz,

O reclamante, nao tem condiçoes de informar todos os

cart orios, mas, tem-se que os bens descritos nos itens:
1 — d — Um automovel monza SLE chassi 9B6JK69Y —MN

porta a placa HTX 3114 — Ano 1991.

pode ter sua penhora averbado no prontuario junto ao

Detran o que se requer.
E — Um terreno no Sitio "arrapicho esta transladado'

registrpdo no livro 155 Uartorio I'argentino Mais.

F — Terreno da Praia de Icara1. — Uartorio Pontes li-
vro ZE fls. 141/142.

Caso estes Dar torios nao se jam de Registro eles in
f ormarao ao Juizo o URI a que per tencem os imoveis.

2 — Quanto as contas bancárias (poupança e conta cor
rente), e outras aplicaçoes, o reclamante desc onhece os numeros

mas, tambem podem ser requisitadas pelo Douto Juizo.
iO EXPOSTO, pede prosseguimento do feito.
P. Termos.

P. leferimento.
Goiânia, 18 de Feve . ir de 1.998.

]iJnA&(vi.i qú',

. oo 53r&H
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL'EGIONAL DO IRABALHO DA 7'. REGIAO

1"JUNTA DE CONCILIADO E JULG~TO DE FORTALEZA

Ofício n'IOC/98 Fortaleza, 30 de março de 1998

Senhor Diretor

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da carta precatória n'048/93, extraída dos autos do

processo n'707/93 que tramita nessa JCJ, entre partes MARCELO CASCÃO
POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, reclamada, soli-

cito a V. S'., que sejam nomeados bens da própria empresa executada, pois
consta por informações oficiais, estar a mesma em plena atividade, não se jus-
tiTicando a constrição sobre bens de sócios diretores, por enquanto.

Sendo o que se apresenta para o mome to, renovo a V.S'. protestos
de estima e consideração.

~t ~li&

SELO ROSSA IRE
TOR DE SECRETARIA

1'CJ DE FORTALEZA

A JA'hUE
Ilm'enhor Diretor de Secretaria
7'CJ DE GOIANIA
Rua T 51 esq. c/ Av. T01 St. Bueno
Goiania/GO
CEP:
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Of. nr. 643/98

ema JIIDeiÂIIIII
4QSl@A DQ TIIAgAi„qg
Q piíepl DK FQITT~

Rua T-51, esq c/Av. T-01- St. Bu no.
ROIIIRNJBI 5

j
Goiânia, 3 de ábrthle 1998."--'a:

Diretora de Secretaria da 7* JCJ de Goiânia-GO.
Ao: Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da I'CJ de Fortaleza/CE.

Ref.: Processo 7 JCJ/GO. - nr. 707/93-0
Processo 1 JCJ/FO. nr. 1048/93
Recte.: MARCFLO CASCÁO POLI
Recda.: CONS'I'R. ANDES S/A E DERGO

Il«no. Sr. Diretor,

Reiterando os termos do ofício n 368/98 de 26/02/98, de
ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto, no exercício da Presidência destaEg'unta,Dr. JOAO RODRIGUES PEREIRA, remeto a V. Sa. cópia da petiçáo de
fls. 159, extraída dos autos em referência para os devidos fins.

Atenciosamente,

~oá
Diretora de Secretaria da 7 JCJ

G8«wp«coca«psaar««op-Dcp38.wpe



Zxmo Sr.
Juiz Presidente da 74 Junta de Conciliarao e Julgto. Goiânia.

J. dOficie-se ao MM.,juízo Depreca o,

com cópia da presente petiqão.
Em 19.02.98

/
, .*,mes erelra

Juizóo dic ba nosunshju10

Proc : 707/93 — 0 — 7e JC J.

Recte : EíJjRGZLO CASCÃO POLI.

Rec do: GONSTRUTORIj IjNLZS S/JÍ + 1.

Ref : PARA LIAR E IIFINI)L REQUERER.

EX. Juiz,

0 reclamante, nao tem condiçoes de informar todos os

c art orios, mas, em-set m-se que os bens de scritos nos itens :

1 — d — Um automovel monza SIZ chassi 9B6JK69Y-EjN

porta a placa HTX 3114 — Ano 1991.

pode ter sua penhora averbado no prontuario junto ao

Detran o que se requer.
Z — Um terreno no Sitio Carrapicho esta transladado'

registrado no livro 155 ôartorio Pergentino Mais.

F — Terreno da Praia de Ic aras — Cartorio Pontes li—

vro ZE fls. 141/142.

Caso estes Gartorios não sejam de Registro eles in-

formarao ao Juizo o GRI a que pertencem os imoveis.

2 — Quanto as contas bancárias (poupança e conta cor

rentej, e ou ras ap icalpt 1'es o reclamante desc onhece os numezos

mas, tambem podem ser requisitadas pelo Douto Juizo.

10 EXPOSTO, pede prosseguimento do feito.

N. Te rmos.

P. Deferimento
0 iãn'a, 18 ae Pevgs7 6 1.99ã.
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Aguarde — se a manifestaçao do

Juízo Deprecante acerca do teor
do ofício de fls. 217.
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J UNTADA
e ta data, faç junt da aos presentes autoi

o Qg~g
I

Em '5/0
DIRETQRA DE ECR T Ria - ..a



DE GOIÂNIA

FBBEB PIUDICIARI0~k 00 TBABALBO
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gRua T-51, ceei c/Av. T-01- Sl. Bueno

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO

0(. nr. 905/98 Croiâniap 11 Jc tnaio Je 1998.

Dap Dirclora Je Secretaria Ja 7'CJ Jc Cpoiânía-C30.

Aop Ilrno. Sr. Diretor Jc Sccrclaria Ja. 1 JCJ de Fortaleza/CE.

llcf.: I oc s o 7 JCJ/GO. - . 707/93-0
I rocesso 1'JCJ/I'O. nr. 1048/93
Recto.: MARCI I.O CASCAO I OI,I
Rccda.: CONS'I'R. ANDI"'.S S/A I', DI! RGO

limo. Sr. Diretor,

Pelo presente, Jc orJetn Jo MM. Jttiz do Trabalho
Sul&stiluto, no exercício da Presidência Jesta Eg Junta, Dr. JOAO RODRIGUES
PEREIRA, encaminho a V. Sa, c()pia Ja petição Jc fls. 165, cxLraída. dos auloe cm
referência. para os devidos fins.

AlcnciosamenLc,

i)irctora ric Secretaria Ja I" /CI

G : \WP3 DO CPI 3 Plica D t OP -DCP 3 8 . W PD



Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 70 Junta de Gonciliagão e Julgto. de

Goiânia — Go.

J. Ofi.ci.e-se ao MM. Juízo Deprecado, com cópia
da presente petigão.
Aos 07.05.98

,,es & ere~ra
Juiz o I I Ju )I!1o ouuoIuu&0

Proc : 707/93 — 0 — 2

Recte: MARCELO GASCAO POLI.

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A + l.
Ref: PARA DIZER.

0

C)

Q
r&
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35
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0 reclamante, vem atraves de seu procurador

o advogado abaixo assinado (m.a) ., para dizer que:

Desconhece obras e bens da reclamada, moti-

vo pelo qual fez a indicaqão de fle. 159.

Gomo o douto Juizoi,deprecado da as noticias
de seu funcionamento, nao se opoe que sejam penhorados

outros bens, mas, não tem condiçoes de indica-los, pois,
nao tem condiçoes financeiras de se deslocar ate asede'a

reclamada e do foro deprecado.
DO EXPOSTO, pede que o Juizo depreendo dê

prosseguimento ao feito, para tanto requer:
A) — Intimaqão da reclamada para nomear bens

sob pena de serem escolhidos pelo Oficial de Justiça.
B) — Gaso a reclamada não obedega a intima-

ção nem o Oficial consiga outros bens para penhora, que'ejam

penhorados os bens dos vícios como requerido.
N. Termos.

P. Deferimento
Goiânia, 05 de Yaio @ 1 998.

li

o ",' oo s .'.i!4



Vistos, etc.
Expega-se novo mandado de pe-

nhora e avliaqão , devendo recair
a constriqão judicial sobre tantos
bens quanto bastem para a garantia
do credito.

Em, . / PPn /~4

JUIZ ~S 'GÉN'll



PODER JUDICIARIO
,JUSTICA DO TRABALHO

1*.,JUNTA DE CONCII I ACAD E JULGAHENTí) IJE F'ORTAI FZA
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PODER JUDIC IARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1'UNTA DE CONCILIAÇAO K.JI/LGAMENTO DE FORTALEZA

PROTOCOLO N. 1048/93 - 1'C.J DE FORTALEZA
PROCESSO N.0707/93 — 7'C,I DE GOIANIA/GO

A~DADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

0 DOUTOR MARIA DA CONCEIÇAO F. MAGALHAKS, JUIZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA, DA 1A..JI JNTA DE CONCILIAÇAO E

Jl/LGAAIENTO DE FORTALK7M:

ilfANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente
mandado, por mim assinado, passado a favor de MARCELO CASCAO POLI, nos autos
da reclamação traballdsta promovida contra CONSTRUTORA ~DES S/A e DKRGO,
para dar cumprimento a Carta Precatoria Executória, otiunda da 7'CJ DE
GOIANIA/GO processo n'707i93, em seu cumprimento dirija-se a Rua Assunção,
1242, Centro, Fort., CF„e, sendo ai, proceda a penhora e avaliação em tantos bens
quantos bastem. para integral pagamento da dívida no valor de R$5.145,02, sendo:
R$5.044,14, do exequente e R$ 100,88, de custas processuais, valores atualizados até
30/06/1998. 0 QUE CUiv RA, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, s 2 de
junho de 1998 E, eu..........., Auriuo Oliveirn, Aux. Jud., escrevh E, eu, . arr
,Unrcelo Rossns Fr ire, Diretor de Secretaria, subscrevi.

nú
Maria da Conceição F Magalhães

JUIZA Sl tBSTITI 'A

''lt, Oo oi~«moído

par:. o la) cf:ci-'a) de

Justiça: ~g
Em ll) d» f da 1% f

nu cora lo seccecarla
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PODER JUDICIARIO
JIJSTIÇA DO TRABALHO

I'UNTA DE CONCILIAÇAO K JI JI.GAMENTO DK FORTALEZA

PROTOCOLO N. 1048/93 - I'CJ DE FORTALEZA
PROCESSO N.0707/93 — 7'CJ DE GOIANIA/CO

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

0 DOUTOR MARIA DA CONCEIÇAO F. MAGALHAES, JUIZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA, DA IA. JUNTA DK CONCILIAÇAO E

JULGAMENTO DE FORTALEZA:

AIANDA ao Oficial de Justiça que, a vãsta do presente
mandado, por mim assinado, passado a favor de AIARCELO CASCAO POLI, nos autos
da reclamação trabalhista promovida contra CONSTRItTORA ANDES S/A c DERGO,
para dar cumprimento a Catta Precatoria Executória, oriunda da 7'C.I DE
GOIANIA/GO processo n" 0707/93, em seu cumprimento dirija-se a Rua Assunção,
1242, Centro, Fort., CE, e, sendo ai. proceda a penhora e avaliação em tantos bens
quantos bastem, para integral pagamento da dívida no valor de R$5.145,02, sendo:
R$5.044,14, do exequente e R$100,88, de custas processuais, valores atualizados até
30/06/1998. 0 QUE CUisiPR/, na fortna da lei.

Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, aos o de
junho de 1998 E, eu, ............... ; urino Oliveira, Aux. Jud., escrevh E, eu, zr&..!....,
Marcelo itossas Fr .ire, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Marta da Votxceiqão F.'tlagalhães
JUIZA SUBSTITUTA



PODER Jl?DICIARIO
JUSTIÇA DO TWXBALHO

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTAI.EZA

PROTOCOLO N. 1048/93 — 1'CJ DE FORTALEZA
PROCESSO N.0707/93 - 7'CJ DE GOIANIA/GO

iAIANDADO DE PENIIORA E A VALIAÇAO

O DOUTOR XlARIA DA CONCEIÇAO F. ItIAGALHAES, JUIZA DO
TRABALHO SUBSTITUTA DA IA. JUNTA DE CONCILIAÇAO E

0 .ILiLGAMENTO DE FORTALEZA:

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente
mandado, por mim assinado. passado a favor de MARCELO CASCÃO POLI. nos autos
da reclamação traballusta promovida contra CONSTRIITORA ANDES S/A e DERGO,
para dar cumprimento a Carta Precatoria Executória. oriunda da 7'JCJ DE
GOIANIA/GO processo n'707/93, em seu cumpiimento dnija-se a Rua Assunção,
1242, Centro, Fort., CE, e, sendo ai, proceda a penhora e avaliação em tantos bens
quantos bastem, para integral pagamento da dívida no valor de R$5.145,02, sendo:
R$5.044,14, do exequente e R$ 100,88, de custas processuais, valores atualizados até
30/06/1998. 0 QUE CUhlPRA, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Fortaleza os 4 de
junho de 1998 E, eu, ........ urino Oliveira, Aux. Jud., escrevi. E, e, zeros .'.......,
ãlareelo Rossas Fr re, Diretor de Secretaria, subscrevh

/.j'd'')
i%faria da ondeição F. Magalhães

JUIZA SI?BSTITUTA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

CERTIDAO
PROTOCOLO N'048/93 - 1'CJ DE FORTALEZA

PROCESSO N'707/93 - 7'CJ DE GOIANIA/GO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao

presente mandado, dirigi-me nesta data ao endereço indicado, e, aí estando,

contatei que as empresas CONSTRUTORA ANDES S/A E DERCO não

funcionam mais naquele endereço sendo este, agora, sede da Legião da Boa

Vontade -LBV. Por tal motivo não foi possível ser procedida a penhora.

Devolvo o mandado a Secretaria da JC J para os devidos fins.

Fortaleza, 06 de julho de 1998.

yticiaia de Justiça vahanora
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P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

C G M C L U ;: A Q
Nesta data, f ;o Conclusos os nernasntes avios aa
Sr. Presidenta.

Aos ..l..(i ....de.,ler.L! t;&...da IV'3t,'.

Diretor de Secreta~ia Lh
l'c'-

CON C-LU -OS ~
Maldi r e18~»ip c" mira

hgaa!0 ds '6!,utu'.;» tud»!sro

Vistos os autos.
Apensem-se aos autos principais.
Após, vista ao exequente, da presente

carta precatória, no prazo de 05 dias, reque
rendo o que entender de direito.

Int.
Ao 17.07. 8

ouCcJO
ËrteMit fctrrisr Pcre

'
de Satt.n'ui

a do Trabatho ubstttuta

J.C.J. 3.30.046
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉT&IMA JUNTAI DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7A Junta de Conciliagão e Julgto.
de Goiânia — Go.

l
Juiz PrAeldente

Eneinrril&r!iv l&rrcib(!I-;.n!r-„r
Jefze de Trebeltm sebel't!rle

Proc 707/93 0 — 7- JCJ

Recte : RIARCELO CASCAO POLI.

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A + l.
Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem atraves de seu procurador

o advogado abaixo assinado (m.a), para dizer:

A certidao de fls. 228, (CPE), informa que'

reclamada mudou— se, sem deixar enderece, estando

portanto em lugar incerto e não sabido.

DO EXPOSTO, pede prosseguimento do feito pe

nhorando bens dos sacios, conforme indicado mos autos

e, ja deferidos por V. Excia e, averbarão da penhora'o

cartorio competente, se imovel, no Detran se for o

caso de veiculo.

N. Termos.

P. Deferimento.

Goiânia, 27 de Julh de 1.998.

ery ONreirn Ree

ô.A S.. Go 5.30e
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PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq c/Av. T-01- St. Bueno.

Of. nr. 1673/98 Goiânia, 03 de agosto de 1998.

Da: Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.
Ao: Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza/CE.

Ref.: Processo 7 JCJ/GO. - nr. 707/93-0
Processo 1'JCJ/FO. nr. 1048/93
Recte.: MARCEI.O CASCÁO POLI
Recda.t CONSTR. ANDES S/A E DER

4@T@It 00
y„W ea ECeT4QRl

IIJI 6 /lís0!890

Ilmo. Sr. Diretor,

Pelo presente, de ordem da MM. Juíza do Trabalho
Substituta, no exercício da Presidência desta Eg'unta, Dr'. FABÍOLA
EVANGELISTA MARTINS, remeto a V. Sa. a Carta Precatória. extraída dos autos
em epígrafe para o prosseguimento da execuçáo. Segue cópia de fls. 169.

Atenciosamente,

Diretora de Secretaria da 7'CJ

G: IGP1DOC6166FDFOiOFICIOFPOF-DFPDOIOF-1673. FPD



atei

Vistos, etc.
Em face do despacho de fl.

216, expeça-se ofício a Secretaria
da Fazenda Estadual e a JUCEC, so-
licitando informaçoes acerca da a-
tividade da empresa reclamada, bem

como de seu atual endereço.
Em // /

~~/IÉ'UIZ

PRESIDENTE



J UNTADA
Nasta data, fago Juntada, aos prruentos autos de

Fortaleza, ~do 0 l de 1902

'3&ret,er de Secretarie



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

1 'JUNTA, DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150-Centro - I 'ndar - CEP: 6003$-111

of 61 í /98 Fortaleza l4 de setembro de 1998

Senhor Presidente:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente desta 1'CJ de

Fortaleza, em despacho exarado nos autos do processo n'048/93, entre partes

MARCELO CASCÃO POLI, exequente e CONSTRUTORA ANDES S/A E

DERGO, executada, solicito a V. S', fornecer a este juízo, conforme cópia

do despacho em anexo, informações acerca da atividade da empresa
reclamada, bem como seu atual enderero.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de

estima e apreço.

I

(r &tt. ~

C f.O R S S FREIRE
ETOR DE SECRETARIA

1, JCJ DE FORTALEZA

Ilm'. Sr.
Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará
Rua 25 de março, 300
Fortaleza — Ce
CEP 60.000-000
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PODER JUDICIARIO
T.R.T. DA 7a.REGIAO
JUSTICA DO TRABALHO gp+
Destinatário(a) 7

— 8 ~ ~ i I ill'~~~4~y~K W
p, SEí 1&~

C mp. 0Pm~
EXPEDIDO EM OCORRKNCIA: AO CORREIO—/ / MUDOU-SE EXIGIR DATA E Qk8~~

ASS: DESCONHECIDO VEL DO RECEBED VER
RECUSADO PARA :
END.INSUFICIENTE AV.DUQUE DE CAXI WS,1150
AUSENTE CENTRO

FORTALEZA/ / ASS:
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Fortaleza, 1 de outu

limo(a) Sr.(a)
MARCELO ROSSAS FREIRE
DIRETOR DA 1 JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENT
Nesta.

PODER JUDICIARIO

QSTIQA DO TRABALIII

ro;deKQOl PORTAL&J.

Q T OUT 938

Em resposta ao seu oficio de n'19(98, referente ao Processo n'048/93,
enviamos em anexo um extrato da situaqão atual da(s) empresa(s) referida(s)
no mesmo.

No ensejo, renova s os ssos protestos de consideraqão e apreço.

Lenlra Car os de Alencar Serei
Vice - Presi e



SITUACAO ANTERIOR OA EMPRESA - USO IHTEIINO DA JUMTA

Sistena lote@ado de Res. Publico de Eop. hercantis
JIMITA COMERCIAL DO CEARA

Nooe Cooercia l

CONSTRUTORA ANDES S A

Sítuacao
Ativa

Reouve Autorizacao ~tal: MAO

MIRO Sede
23 3 0000571 6

CMC/lf

07.364.342/0001-30

Enderece Cuopleto
RUA QUEIROZ PESSOA 158

Bairro: CEHTRD, CEP: 63960-000, hunicipio: Banabuiu, UF: Cé

Oiretoria
CPF Nooe

Capital Social
Rl 17.593.410,00

Princlpazs Atlvidades~-
CDNSTRUCAD DE EDIF ICIOS

CONSTRUCOES UIARIAS

(DéZESSéTE HILHDES, QUINHENTOS E NOUENTA é IRES HIL E OUATROCENTDS E DEZ

Filiais

I- HIRC: 23 9 0003932 8 COC/IF: . . /
Endereco Coopleto .'DC

CIDADE DOS FUHCIONARIDS S/H

Bairro.' FUNCIOHARIOS, CEP: 60000-000, hunicipia: Fortaleza, UF: Cé

Arouivanento. 03/09/1974

2- NIRC: 23 9 0008417 0 COC/IM: 07.364.342/0010-20 Arsuivaoento: 04/12/1979
Endereco Coopleto:
RUA DAS OITICICAS 300

Bairro: RDNDUBlh, CEP: 60000-000, hunicipio: Fortaleza, UF: Cé

3- HIRC: 23 9 0015128 4 COC/MF: 07.364.342/0011-01 Arouivaoentol 09/11/1987
Endereco Coopleto:
RUA DAS OITICICAS 105

Bairro: PASSARE, CEP:.60000-000, hunicipio: Fortaleza, UF: Cé

Inicio da Atividade
30/04/195/

Arsuivaoento do Ato Constitutivo
30/04/1957

Ultieo Arvuivaoento Prazo de Duracao

Data Nueero Indeiereinado
17/Dó/1996 23350096

Fortaleza, I de Outubro de 1998





P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

co~cr usado
Nesia " '" '-

. -.;r'u ::: 0" oresentes autos

'os g J .'.;: Q C dc 19

i'ire 0 ~ 0o :: :.: a"-'a /

CONGLIISQS /
s/ u

dem~~,'4'"s (~e,sxn s!~n~

Vistos etc.
Apense-se a presente Carta Precatoria aos
autos principais.
Feito, dê-se vista o xequente da mesma
pelo prazo de 10 d as.
Int.
Em 22.10.98.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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ZXMO SRS DR.

JUIZ PRLSIDZNTE DA 7ii JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGTO. DZ

GOIÂNIA — GO.

J.
Desentranhe se 'ar ta precatória em apenso,

encaminhando-se para MM uízo Deprecado, com cópia da
presente pe ição, par pro seguimento da execução.

os 03.11.9

F H@k K~la~
~tui óo inis5óhW

PODER JOOlCla5
4 OO

g Je4 OR FORILLCR
PR 0 : 707/93 — 0 — 7F J CJ

l 3 NQV l998
RECTZ: MARCELO CASCAO POT

RECDA : CONSTRUTORA ANliES /A

REF: PARA DIZZR Z AFINAL

9
e~

M

C&

CO
ice
s
cn

Ao reclamante, nao e possivel satisfazer todas
as solicitaçoes feitas as fls. 154, mas informa que:

1) — tendo em vista, o Oficio de fls. 236 proceda
-se execuçao no endereço constante de fls. 437, casonao'e/a

possivel a penhora, prossiga contra o socio, penho-
rando os bens abaixo indicados:

A) — 0 veiculo Monza SLE chassi 9B6JK69Y-MN pla-
ca HTX 3114 — Ano 1991 se acha cadastrado no Detran.

B) — 0 terreno no eitio carrapicho se acha Regis
trado no Livro 155 — Cartorio Pergent'ino Maia com data de
20/06/77.

c) — 0 terreno na Praia lcarai, com 4.000M , te-2

ve sua escritura Lavrada no Cartorio Pontes — Livro ZE Fl-
141/142 — de 13/12/77.

Send.o o que tem a informar, pede prosseguimento
do feito, remetendo a anexa copia ao Douto Juizo Depreca-
do.



N. Termoe.

P. Deferimento.

Goiânin, 30 de 0utubro Qe 1.99B.

cry ONi~~l Nre

PP. : .A,B, - GO 5,30C



Vistos, etc.
Em face do caráter itime-

rante da Carta Precatória, remeta-
se a presente a JCJ de guixadá/CE,
para cumprimento do mandado de fl.
227 no enderego apontado a f1.237,

Ilocalizado no município de Banabuia

De-se ciencia do presente
despacho ao MM.Juizo Deprecante.

Em /W/ II /&S

JUIZ %RESIDENTE



J UN TAOA
Nesta dat r, fogo Juntada, aoa»rcscntr~ autos de

I'ortalesa, M d„ de 19

g
'oiretcr de Secretaria



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7', REGIAO

1"JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

Av. Duque de Caxias, 1180- 1 andar - CEP; 60038-111

Ofício: ~/98 Fortaleza, 23 de novembro de 1998

Senhor Diretor:

De ordem do Exm'r. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da carta precatória n'048/93, extraída dos autos do

processo n'707/93 que tramita nessa JCJ, entre partes MARCELO CASCAO

POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, reclamada,

informamos a V. S'ue em face do seu caráter itinerante, a carta precatória acima

referida foi remetida a JCJ de Quixadá para que seja cumprido o Mandado de

Penhora e Avaliação.
Na oportunidade informamos o endereço da JCJ de Quixadá, para

qualquer solicitação ou informação: Rua Tenente Cravo, 775 — Quixadá/CE — CEP:

63. 900-000
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S'. protestos

de estima e consideração.

MARCELO SSAS I'REIRE
í'DIRETOR DE SECRETARIA

Is JCJ DE FORTALEZA

llm'enhor Diretor de Secretaria da
7'CJ de Goiania
Rua T, 51 esq. c/Av. T-01 — St. Bueno

Goiania/GO
CEP: 74.000-000



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO

a JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

0&

'FL C

f'ECEBIMENTO

Nesta drte ferem race'Ides @apresentas autos
remendos pa: f j C $ ~ ~ fed'C
Qulxadá, ~c,u+g @~(~de Itt~~

MOD JCJ -101



P. J. - JUSTICA DO TRABALHO

'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

QUIXA3L-CJlr'o~ctusAo

Nesta aata, Irão sanclusos os presentes autos
ae Sr. Prealdsnts.

4ulxadó, fZ'e 6.+ 0 de is I-I'(

r aa secretaria

Vistos, eto. ~ ~

Cumpra se.
Eac 12 ~ 01 99

ar ds OII aliar

fuis Tratralit
g7tT 7a atayme

MOD JCJ -101
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE QUIXADÁ

C.P. JCJ No. 021/99

ATUALIZAÇAO DOS CÁLCULOS TRABALHISTAS/CUSTAS PROCESSUAIS

(Conforme cálculos constantes as fls. 224 de 24.6.98)

Ind. corr. x
1.07470183

TOTAL

Principal
Valor x
R$ 5.044,14

Custas Processuais
Valor x Ind. corr.

R$ 100,88 1.07470183

Juros
1.1100 = R$ 6.017,25

R$ 108,41

R$ 6.125,66

Em: 07.05.99

FUNCIONÁRIO



JUNTan~
Nesta data, temo tón\ada, dos pres;ates autóa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE QUIXADÁ

CP. JCJ No. 021/98
PROC. 0707/93 - 7'. JCJ DK GOIÂNIA - GO.

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

0 DOUTOR EMMANUEL TEÓFILO

FURTADO, Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Quixadá,
MANDA a Sra. Oficiala de Justiça Avaliadora, ou a

quem este for distribuído, que a vista do presente mandado passado nos autos da C.P.

JCJ No. 021/98, oriunda da 7'. JCJ DE GOIÂNIA - GO, em que são partes

MARCELO CASCÂO POLI, exequente e CONSTRUTORA ANDES S.A e DKCO,

executado, em seu cumprimento, dirija-se a Rua Queiroz Pessoa, 158 - Centro,

Banabuiú Ce, e, sendo aí, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem, para

integral pagamento da dívida no valor de R$ 6.125,66 sendo: R$ 6.017,25 do exequente

e R$ 108,41 de custas processuais, valores atualizados até 07.05.99.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER

OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA 0
OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR 0 AUXÍLIO DA FORÇA

POLICIAL, SK NECESSÁRIO.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Quixadá, aos 10

(dez) dias do mês de maio do ano de mil, novecentos e noventa e nove.

Eu,
S. Gonçalves, Diretora de Secretaria, subscrevi.

& (, Alberto Alves de

I
/

I,
I

I /

EMMANUEL T ÓFILO FURTADO
JUIZ PRESIDENTE



JUflTADA
Nesta data, faqo iuntsus, uns prs» ntss autosa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE QUIXADÁ

CP. JCJ No. 021/98
PROC. 0707/93 - 7'. JCJ DE GOIÂNIA - GO.

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

0 DOUTOR EMMANUEL TKÓFILO

FURTADO, Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Quixadá,

MANDA a Sra. Oficíala de Justiça Avaliadora, ou a

quem este for distribuído, que a vista do presente mandado passado nos autos da C.P.

JCJ No. 021/98, oriunda da 7'. JCJ DE GOIÂNIA - GO, em que são partes

MARCELO CASCAO POLI, exequente e CONSTRUTORA ANDES S.A e DECO,

executado, em seu cumprimento, dirija-se a Rua Queiroz Pessoa, 158 - Centro,

Banabuiú Ce, e, sendo aí, PENHORK E AVALIE tantos bens quantos bastem, para

integral pagamento da dívida no valor de R$ 6.125,66 sendo: R$ 6.017,25 do exequente

e R$ 108,41 de custas processuais, valores atualizados até 07.05.99.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER

OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA 0
OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR 0 AUXÍLIO DA FORÇA

POLICIAL, SE NECESSÁRIO.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LKI,

Dado e passado nesta cidade de Quixadá, aos 10

(dez) dias do mês de maio do ano de mil, novecentos e noventa e nove.

Eu,

S. Gonçalves, Diretora de Secretaria, subscrevi
g Alberto Alves de

/

/
I

Í

EMMANUELT FILO FURTADO

JUIZ PRESIDENTE



CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao
endereço constante no anverso e, sendo aí,
deixei de proceder a penhora de bens da
executada CONSTRUTORA ANDES S. A. e
DECO, tendo em vista não existir na Rua
Queiroz Pessoa, 158, nem em qualquer outro
endereço da cidade de Banabuiú, nenhuma
empresa com o nome da executada.

Certifico ainda, que no número 158

da rua indicada, existe apenas uma residência
humilde, não sabendo as pessoas que nela
moram, se lá ou nos arredores funcionou
alguma empresa com a denominação da
reclamada.

Certifico também, que indaguei da
proprietária de uma panificadora (Panificadora
Cepan) Sra. Ana Gláucia de Oliveira sobre a
existência da Construtora executada,
informando-me ela que reside há muitos anos
em Banabuiú e nunca ouviu falar de tal
empresa.

Quixadá, 14.05.99

Pe~~
Maria de Fá bezerra

e ustiça Avaliadora



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE QUIXADÁ

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente.

Quixadá, 18.05.99

iretor-de.Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc...
Tendo em vista a certidão de fls. 250,

verso, da Sra. Oficiala de Justiça, devolva-se a
presente Carta Precatória ao Juízo deprecante, com as
homenagens de estilo.

Quixadá, 18.05.99

Ro érto aia de liveira
Juiz do Tra lho



REMEssA
Nesta data taça remessa dos presentes autee a

C ~ a&w& - &0
Quitada, de de tQ~Q

rs sr áa esarstarla

V%&h (.e:itxí eW~Wete

l3
2 7 M4 1":3

Jv QLILI
GOlANIA - GO

05 dias.

Vistos os aut;os.
Apensem-se aos aut;os principais.
Apos, vist ao exequente, no prazo de

Int.
Aos 28 05 9

Alcinne Murg ida l'.a Carvathri
Jutas do Trabalho



P. J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
~ JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
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PJ-JP-SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO
Rua T-51, esq. C/Av. T-l, Setor Bueno — Goiânia/GO

Of. 7 JCJ/Gyn n 1.587/99

Goiânia, 21 de setembro de 1999.

pppER JUDIpi/I Rip
JUSTiPít pp TRãs "tttp

E~A

05 "-"T jeeS
'"Oo'O IIIP,

Da Juíza do Trabalbo Presidente da 7'CJ de Goiânia/GO

Ao MM. Juiz da Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza/CE

Referente ao Processo 7 JCJ de Goiânia/GO n 00.707/93-0

Processo I JCJ de Fortaleza/CE n 01.048/93

Fxqte IMARCFLO CASCÁO POI.I

Excda :CONSTRUTORA ANDES S/A e DFRGO

MM. Juiz,

Pelo presente, remeto a V. Exa. os autos da carta

precatória. em epígrafe, juntamente com cópia da petição de fl. 198 dos autos

principais, que por esta JCJ tramitarn, solicitando a observância do 5 2 do despacho

de fl. 199 (cópia anexa).

Atenciosamente,

G \WP7DOCSII-ICROFICIOSIOF-DSPDOIOF 1777 WPD
Ifd



Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7e Junta de Conciliação e Julgto. de

Goiania — Qo.

J. Conclusos.
Aos 16. .99

C lia rtin erroJu'o Trabalho

Proc: 707/93 — 0 — 70 JCJ.

Hecte: 11ARCELO CASCAO POLI.

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A + 1.

Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o

advogado abaixo assinado (m.a), para dizer:
A

1) — Como se ve as fls. 250 e V a reclamada se

encontra em lugar incerto e nao sabido, logo, reitera os

pedido, de fls. 215 da Carta Precatoria Executória.

2) — Requer seja reiterado o Oficio de fls. 191

da Reclamatória Trabalhista.

R. Termos.

P. Deferimento.
"..oiânia, 15 de .,et m r de 1.999.

PP ~ 016&ira l4&

O.A,B. - Go 6.300



PJ - J.T. - T JUNTA DE CONCILIACÂO E JUI.GAMEN10 DF. GOIÂNIA-GO

proc.

N'ONCLUSAO
Nesta data, face eonelusos os presentes autos ao MM Juiz

Presidente.
Goiânia, 16/09/99

Jtuberv
sstsleiitégeretário

Vistos os autos,
Reitere-se o oficio de fls 191 dos

autos, determinando que seja atendido dentro do
prazo de 10 dias, sob pena de desobediencia.

Devolva-se a carta precatoria em

apenso, com cópia da petigão de fls. retro, para
as providências de mister.

Aos 16 .99

C lia rtins ferro
Juí do Trabalho

1'AI&TE Li" M '.1(ARCO

RIJsuugeía L! r.r:, ío iioriaarâ
saNidora Ra Isttada



PODER JUDIC IARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

C O N C LU S AO

Nesta data, faco conclusos os
presentes autos ao Sr. Presidente

Fortaleza ~~/ L~ /
iDIRETOR DE SECRETARIA

Vistos, etc.
Oficie-se aos órgãos com

petentes, no sentido de se obter
informagoes acerca da titularidade
dos bens apontados a f1.215, em

cumprimento ao despache exarado
pelo MM. Juízo Depre te.

Em +9/ / 99

J RE I E



J UNTADA
Nesta dztz, fa,"o Juntada, aos tnesentcá autos ds

~ Q4G gg g 253 ~ 4~~

Fortaleza, Pk.'s 19~
Dirstor de eorstaris



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 7'. REGIAO

I Jt iNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAõIENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - centro - CEP: 600JB-I II

Oficio n'í Ato'99 Foitaleza, 22 de Outubro de 1999

Senhor Diretor:

De ordem do Ex&no Juiz Presidente da I" TCI de Fortaleza em
&íespacho exarado nos autos da Crat Precatória n'21/98, entre paites hIARCELO
CASCAO POLI, exequente e COiNSTRI'TORA AíxíDES S/A E DERGO,
executada, e reiterando-se os termos do oficio 231/99 expedido em 29/06!99. solicito
a l'.S'., fornecer a este juízo, com a maior brevidade possível, inforinafões acerca
da propriedade dos veículo: Ivionza SLE, placa IITX 3114, chassi 986JIxó9Y-
Alíxí, ano 1991.

Sendo o que se apresenta pam o momento, reitero protestos de
estima e apreço.

g/iAIARCE O ROSSAS FREIRE
/ DIRET R DE SECRETARIA

, C,J DE FORTALEZA

Ao
Diretor Geral &lo DETRAN - CE
.kv Godofiedo Maciel
Fortaleza - Ce
CEP 60. 710-000



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI HO DA 7'. REGIAO

I"JIJNTA DE CONGII,IA(,"AO E JULGAAIFNTO DE FORTALE7 A

Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro — CEP: 60035-111

Oficio n'P/99 Fortaleza, 22 de Outubro de 1999

Senhor Tabelião:

De ordem do Exrn'. Sr. Juiz Presidente da I" JCJ de Fortaleza, em
despacho exarado nos autos do processo n'21/98 entre partes krIARCELO
CASCAO POLI, reclamante e COINSTRDTORA AM)ES E DERGO I.TDA,
reclamada, solicito a V. S'. que fornefii a este juizo, com a maior brevidade
possível, ínformafõcs acercado ímóvcl descrito como um terreno no sítio
Carrapicho e regístrado no livro 155 desse Cartório.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de
estima e apreço.

AIARCE O ROSSAS FREIRE
INRk 0 f DE SECRETARIAI'. DE FORTALE7A

Ilm'. Sr.
Tabelião do Cartório Pergentino Maia
AV. Padre António Tomaz, 920
Fortaleza! CE
CEP: 60.000-000
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ESTADO DO CEARÁ
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COMARCA DE FORTALEZA
3" OFÍCIO DE NOTAS

OFÍCIO N" 29/99
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

Ia JUNTA DE CONCILIAt, AO E JUI GAlvtENTO

C 0 N C L L' A í)

Nesta data, faqo conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente

Fonaieza PS. l l I't

DIRETOR "PARIA

Vistos, etc.
Oficie-se mais uma vez ao

Cartório Pergentino Maia, solici-
tando o envio a este Juizo c. ba s

do registro da escritura do imóvel

descrito a fl.?15, a fim de possi-
bilitar a localizaqão do número da

matrícula do mesmo junto ao Carto-
rio de Registro de Imóveis da la

7ona, colaborando assim com o Po-

der Judiciario para aplicaqão da

JUI7. IDENTE



J UNTADA
Nesta data, fago Juntada, aos presentes autos 40

Fortaleza, Mde Z4 ds 19~
Dirrto r 'cr«trris



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7*. REGIAO

I"JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro - CEP: 60035-111

Oficio n'&~/5/99 Fortaleza, 9 de Dezembro de 1999

Senhor Tabelião:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em
despacho exarado nos autos do processo n'021/98 entre partes MARCELO
CASCAO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES E DERGO LTDA,
reclamada, solicito a V. S'. que envie a este juízo, com a maior brevidade possivel,
cópia do registro da escritura do imóvel descrito a fl. 215 dos autos (cópia anexa),
a fim de possibilitar a localização do número da matrícula do mesmo junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da I'ona.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de
estima e apreço.

MARCE x SAS FREIRE
gg DIRE D SECRETARIA

1'JDE FORTALEZA

llm'. Sr.
Tabelião do Cartório Pergentino Maia
Av. Padre António Tomás, 920 - Aldeota
Fortaleza/CE
CEP: 60.140-160



JUNTADA
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COMARCA DE FORTALEZA
3 OFÍCIO DE riOTAS

OFÍCIO N'6/99

A
I'unta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza
A/C Marcelo Rossas Freire

Em resposta ao Oficio n'45/99, estou enviando
anexo a cópia da escritura que nos foi pedida.

Fortalez~al6 de dezembro 1999.
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20 TRASLADO

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA que fazem e

assinam; Dr. JOSÉ GUIMARAES DUQUE E SUA MULHER, como outorgante(s) e

RAYMUNDO MATOS BEZERRA I,IMA, como outorgado(a)(s), na forma abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento virem que
aos vinte e quatro (24) dias do mês de julho, do ano de mil novecentos e setenta e dois (1972),
nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, em meu

cartório na rua Major Facundo, n'312, por me haver sido distribuída esta escritura, por bilhete

desta data, compareceram perante de mim tabelião, partes entre si justas e contratadas, de um

lado, como outorgantes vendedores, Dr. JOSÉ GUIMARAES DUQUE, engenheiro agrônomo,

por si e como procurador de sua mulher dona MARIA LAURA MOREIRA DUQUE, de

prendas domésticas, residentes nesta capital, na rua Vicente Leite, n'1600, nos termos da

procuração transcrita sob n'46454, do Registro de Títulos e Documentos anexo a este cartório; e,

do outro lado, como outorgado comprador: RAYMUNDO DO MATOS BEZERRA LIMA,
casado, engenheiro civil, residente nesta capital, na rua Oswaldo Cruz, n'1.000, todos brasileiros,

os presentes conhecidos de mim, tabelião e das duas testemunhas, adiante nomeadas e no fim

assinadas, também minhas conhecidas, de cuja identidade e capacidade jurídica, dou fé. Então,
perante as mesmas testemunhas, pelos outorgantes vendedores referidos, me foi dito, que são
senhores e legítimos possuidores- livre de qualquer ânus ou embaraço judicial ou extra-judicial-
do domínio pleno (direto e útil) de um terreno situado no Sítio Carrapicho, no distrito de

Messejana, deste município, medindo trinta e nove metros (39,00m) de frente, por setenta e cinco
metros (75,00m), de fundos, constituído pelos lotes um (1), dois (2), três (3), treze (13), quatorze
(14) e quinze (15), da quadra vinte e sete (27), da planta aprovada pela Prefeitura Municipal de
Fortaleza, limitando-se: ao norte, com a rua divisória da quadra 18; ao sul, com a rua divisória da
quadra 34; ao nascente com os lotes 4 e 16; e, ao poente, com a rua divisória do terreno da
Estação de Rádio Alencarina, adquirido em maior porção na conformidade da transcrição número
dezessete mil, duzentos e noventa e seis (17.296), do Registro de Imóveis da I'ona, desta
capital. E possuindo eles outorgantes o imóvel acima descrito, vendem o mesmo em sua
totalidade ao outorgado, pelo preço certo e ajustado de Cr$6.000,00 (seis mil cruzeiros),
importância que confessam já haver recebido das mãos do comprador, em moeda corrente
nacional, pelo que lhe dão plena e geral quitação de paga, ao mesmo tempo que lhes cedem e

transferem, todos os direitos, domínio, ação e posse, que exerciam no aludido imóvel, do qual o

comprador poderá empossar-se desde já, como seu que fica sendo, de hoje em diante, por bem

desta escritura e da cláusula "constituti" obrigando-se eles outorgantes a fazerem esta venda

sempre boa, firme e valiosa, bem como a, quando chamados a autoria, defender o comprador,
respondendo pela evicção de direito. Por sua vez, pelo comprador me foi dito, em presença das
testemunhas, que aceitava(m) esta escritura em todos os seus têrmos. APRESENTARAM-ME
OS DOCUMENTOS SEGUINTES; devidamente autenticados, que ficam arquivados:
Certidões Negativas: - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Secretaria de Finanças.

Proc. n'10274. Discriminação do lmóvel: de um terreno situado no Sitio Carrapicho, no distrito



de Messejana, deste município, medindo 39,00m de frente, por 75,00m de fundos, constituído

pelos lotes I, 2, 3, 13, 14 e 15, da quadra 27, limitando-se: ao norte, sul e poente, com ruas sem

denominação, e ao nascente com os lotes 4 e 16, de propriedade de Dr. José Guimarães Duque,

Código: 30 130 664.000; Certifico, para fins do artigo 1137, do Código Civil Brasileiro, que o(s)

imóvel(is) acima descrito(s) está(ão) quite(s) com os impostos e taxas municipais, ressalvando,

porém, a Secretária de Finanças, caso se constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo

que venha a gravar a pessoa ou imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em

vigor. Conferida em 20 de julho de 1972. (a) Gerardo Freitas de Oliveira- Chefe do SCI. Visto

em 20 de julho de 1972. (a) Walmir X. Lima- Diretor do DTI. "MINISTÉRIO DA FAZENDA".

Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado do Ceará. Seção de Dívida Ativa. Certidão de

Quitação Quanto a Dívida da União inscrita (Decreto-Lei n'. 147 de 1967, arts. 13 inciso V, e 15,

inciso VI). Em cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Procurador da Fazenda Nacional na

petição protocolada nesta Seção de Divida Ativa sob o n'3173/72, em que é requerida certidão de

quitação referente a DÍVIDA ATIVA DA UNIAO inscrita para fins de alienação (ait. 1137 do

Código Civil Brasileiro) e ressalvado o direito da Fazenda Nacional de inscrever e cobrar as

dívidas que venham a ser apuradas, Certihco que, revendo os registros de inscrição da Dívida

Ativa da União, desta Procuradoria da Fazenda Nacional, não consta qualquer inscrição em nome

de José Guimarães Duque e s/m Maria Laura Moreira Duque, CPF (CGC) n'000.135.523. E,

para constar, eu, assinatura ilegível, do Ministério da Fazenda, passei esta certidão que, vai por

mim assinada e visada pelo Doutor Procurador da Fazenda Nacional. Fortaleza, 17 de julho de

1972. (a) Daniel Farias Carneiro- Procurador da Fazenda Nacional. ESTADO DO CEARÁ.

Procuradoria Fiscal do Estado. Certifico, que revendo os livros de registro da Dívida Ativa do

Estado, a cargo desta Procuradoria, verifiquei não existir débito fiscal em nome de: José

Guimarães Duque e s/m Maria Laura Moreira Duque, conforme petição n'7170/72, até a presente

data, a Fazenda Estadual. E, para constar, passei a presente CERTIDÃO aos dias 17 do mês julho

de 1972. As. Adelia de Lima Barroso- Cargo of. adm. "0". Visto: Em 17 de julho de 1972. (a)

Rui Firmeza. Procurador da Fazenda Estadual. Estado do Ceará, Secretaria da Fazenda. Órgão

Arrecadador: Messejana. Talão n'282800. Nome do contribuinte- Raymundo Nonato Bezerra

Lima. Cod. 20, Imp. s/Trans.: 1% Cr$60,00. Descrição: ref. a um terreno situado no Sítio

Carrapicho- Messejana, constituído pelos lotes I, 2, 3, 13, 14 e 15, da quadra 27, medindo

39,00m x 75,00m, no valor de Cr$6.000,00; comprou a José Guimarães Duque e sua mulher.

Messejana, 17/07/72. Arrecadador assinatura ilegível. E, como assim o disseram outorgaram e

aceitaram lavrei esta escritura a qual lida e achada conforme vai assinada pelas partes e

testemunhas presentes que ouviram a sua leitura: Francisco Ivan Nogueira da Fonseca e Francisco

Lopes Pontes, residentes nesta capital, respectivamente, nas ruas 14 de Abril, 155 e José do

Patrocínio, 352, ambos brasileiros, casados, corretores. Eu, Joel Martins de Sousa, escrevente

compromissada a escrevi. Subscrevo e assino. 0 3'ão. Pco, Roberto de Fiúza Maia. Fortaleza,

24 de julho de 1972. (a.a). JOSÉ GUIMARAES DUQUE- P.P. JOSÉ GUIMARAES DUQUE-

RAYMUNDO DO MATOS BEZERRA LIMA Tests: FRANCISCO IVAN NOGUEIRA DA

FONSECA- FRANCISCO LOPES PONTES. Está conforme o o
'

Dou fé. Trasladada hoje.

Fortaleza, 06 de setembro de 1999.

Subscrevo e assino
Em testemunho IP7 d erdade
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ESTADO DO CEARÁ

oéPARTAMENTO ESTAouAL OE TRANSITO — DE . RAN

DF. Ng 5935/99 CR/DR/

Fortaleza, 29 de dezanbro de 1999
PODER 3!I." ! ''0

j
JUST!CA DI. T'.N"!'0
P/ 0!CJ I.'1 "

I 2 !AN 200D

P I :. ~.g+

Senhor(a) Diretor(a)

Em atenCão ao of. ng 4óó/99 , datado de: 22. 10.99 ( ref. proc . ng
021/98 / protocolado nesta Autarquia sob o ng99358855-7

informamos que encontramos o(s) veiculo(s) caracterizado(s) em

anexo, de placa(s):

HTX — 3114

registrado(s) no(s) nome(s) de:

RAIMIMU MATOS BEZERRA LIMA — Q

='tenciosamente,

0
Jool t 0 oarlgooo 0AR80SÁ

A(o) Senhor(a)
MARCELO RDSSAS FREIRE

Diretor(a) de Secretaria do(a) 19 i C 3 — TRIBUNAL RéGII330!L IU TRABALIEI

0l .0.01 00
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

I*'JUNTA DK CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro - CEP; 60035-111

Oficio n'B /2000 Fortaleza, 3 de Fevereiro de 2000

Senhor Tabelião;

De ordem do Exm'. Sr, Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da carta precatória n'048/93, extraída dos autos do

processo n'707/93 que tramita na 7 JCJ de Goiânia, entre partes MARCELO
CASCAO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DECO,
reclamada, solicito a V. S'. remeter a este juízo, com a maior brevidade possivel,

certidão atualizada da matricula do imóvel referente a escritura cuja cópia segue
anexa.

Sendo o que se apresenta ara o momento, reitero protestos de

estima e apreço.

ZC ct
MAR ROS AS FREIRE
DIRE DE SECRETARIAI'E FORTALEZA

Ilm'. Sr.
Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis da I'ona
Rua Tibúrcio Cavalcante, 718 - Aldeota
Fortaleza/CE
CEP: 60 000-000
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PODKR JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I a JUNTA DK CONCILIAQÂO K JULGAMKNTO DK FORTALKZA

Processo n. 1048/93

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO

0 DOUTOR SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA,
JUIZ DO TRABALHO, DA 1'.C.J. DE
FORTALEZA:

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente
mandado, por mim assinado, passado em favor de MARCELO CASCAO
POLI, nos autos da execução promovida contra CONSTRUTORA ANDES
e DECO na pessoa de seu socio, RAIMUNDO MATOS BEZERRA
LIMA, em seu cumprimento dirija-se a Rua Osvaldo Cruz, 1000, Aldeota,
Fort., CE, e, sendo ai, proceda penhora e avaliação do(s) seguinte(s)
bem(ns): "0 veiculo MONZA SLE,cor azul, a alcool, ano 1991, placa
HTX 3114, chassi 9BGJK69YMMB018188", referente ao débito
trabalhista no valor de R$6.125,66, sendo: R$6.017,25, do principal, R$, de
hon. adv. e $108,41, de custas processuais, valor atualizado até 05/99. 0
QUEC, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, 9 de Fe reiro de
2000. Eu, ............, Aurino Oliveira, Aux. Jud., escrevi. E, eu,..................,
Marcelo Rossas Freire, Diretor de Secretaria, screvi.

+%~04i 31HflMO
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Si e'do t eira
JUIZ BSTITU 0
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PJdT - SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

Rua T-51, esq c/Av. T-01- St. Bueno.

Of. 2'ara/GO n 192/00
Goiânia, 22 de fevereiro de 2000.

t d S é
nr co Jljgi IAPIO

* V-a d T-b-Il- d P-~l ~~-. „D- ~DIII~.:zâ
~TgA Gú TP 0 8,",LH

y, JDJ GK FO

() 0 IIIAR 2000
G

Ref.a Processo 7 Vara/Gyn. - n 00.707/9rI-0 RT ~is Q.'.~ l%4

Processo I Vara/lFortalera-CE. - n 01.048/9'
t .I MARCEI.O CASCÁO POI.I

RWD.I COINISTM7TORA AM)ES S/A E DERGO DlEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGEIiIS DO ESTADO DE GOIÁS

Ilmo. Sr. Diretor,

Pelo presente, de ordem da MM'. Juíza do Trabalho Substituta, no

exercício da Presidência da Egrégia 2'ara do Trabalho de Goiânia/GO, Dra. NARAYANA
TEIXEIRA HANNAS PEDROSA, solicito a V. Sa. informaçóes acerca do andamento da
Carta Precatória supracitada.

Atenciosamente,

Diretora ile Secretaria

G IWPIDOCSI7-JCJIOFICIOEIOF-DEPDOiOFANDCP707.03WPÓ
Reooto Gayer Maohado de Ardas



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

Ia JUNTA DE CONCILIAI,AO E JULGAMENTO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente

Fortaleza W /06/~O

((IRETOR SECRETARIA

Vistos, etc.
A Secretaria para atender a

solicitação retro.
Em~/+

JU



JUNTADA
Nesta data, faqo Juntada, aos presentes autos da

Fortateza,~l de io~
ecretaria



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

1"JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150- centro- CEPi 60035-111

Oficio n'~~'00
Fortaleza, 2J de Março de 2000

Sr. Diretor:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza em

despacho exarado nos autos da CPE n'048/93, em que são partes MARCELO
CASCÂO POLI, exequente, e CONSTRUTORA ANDES S/A e DECO, executadas e
em atenção ao seu oficio n'92/00, informo a V.S'ue foi expedido, em 09/02/2000,
Mandado de Penhora e Avaliação do seguinte bem: "0 veículo MONZA SLE, cor azul, a
álcool, ano 1991, placa HTX-3114, chassi 9BGJK69YMMB018188" de propriedade do
sócio da executada, RAIMUNDO MATOS BEZERRA LIMA.

Informo ainda que foi expedido oficio, em 03/02/2000, ao Cartório de
Registro de Imóveis da 1'ona solicitando certidão atualizada da matrícula de imóvel em
nome do mesmo sócio acima nominado.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S'. protestos de
estima e consideração.

MARCEL 0 A IRE
/r'DIRET RETARIA

DE FORTALEZA

Ilm'enhor Diretor de Secretaria da
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
RUA T-51, ESO. C/ AV. T-01 - ST. BUENO
GOIÂNIA/ GO
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PODKR JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I & JUNTA DK CONCILIA/AO K JULGAMKNTO DK FORTALKZA

Processo n. 1048/93

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO

0 DOUTOR SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA,
JUIZ DO TRABALHO, DA I'.C.J. DE
FORTALEZA:

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente
mandado, por mim assinado, passado em favor de MARCELO CASCAO
POLI, nos autos da execução promovida contra CONSTRUTORA ANDES
e DECO na pessoa de seu socio, RAIMUNDO MATOS BEZERRA
LIMA, em seu cumprimento dirija-se a Rua Osvaldo Cruz, 1000, Aldeota,
Fort., CE, e, sendo ai, proceda penhora e avaliação do(s) seguinte(s)
bem(ns): "Omeiculo MONZA SLE cor azul a alcool ano 1991, placa
HTX 3114 chassi 9BGJK69YMMBOIS1SS", referente ao débito
trabalhista no valor de R$6.125,66, sendo: R$6.017,25, do principal, R$ , de
hon. adv. e R$10S,41, de custas processuais, valor atualizado até 05/99. 0
QUE CUMP, na forma da lei.

ad assado nesta cidade de Fortaleza, 9 de Fe ciro de
2000. Eu,............, Aurino Oliveira, Aux. Jud., escrevi. E, eu,.................,
Marcelo ssas Freire, Diretor de Secretari, ubscrevi.

S e ra
JUI .SUBSTIT 0



PODKR JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

la JUNTA DK CONCILIA/AO K JULGAMKNTO DK FORTALKZA

Processo n. 1048/93

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO

0 DOUTOR SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA,
JUIZ DO TRABALHO, DA 1'.C.J. DE
FORTALEZA:

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente
mandado, por mim assinado, passado em favor de MARCELO CASCAO
POLI, nos autos da execução promovida contra CONSTRUTORA ANDES
e DECO na pessoa de seu socio, RAIMUNDO MATOS BEZERRA
LIMA, em seu cumprimento dirija-se a Rua Osvaldo Cruz, 1000, Aldeota,
Fort., CE, e, sendo ai, proceda penhora e avaliação do(s) seguinte(s)

bem(ns): "0 veiculo MONZA SLE,cor azul, a alcool, ano 1991, placa
HTX 3114, chassi 9BGJK69YMMB018188", referente ao débito
trabalhista no valor de R$6.125,66, sendo: R$6.017,25, do principal, R$, de
hon. adv. e R$108,41, de custas processuais, valor atualizado até 05/99. 0
QUE CUMPRA, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de Fortaleza, 9 de Fe reiro de
2000. Eu,.............., Aurino Oliveira, Aux. Jud., escrevi. E, eu,..................,
Marcelo Rossas Freire, Diretor de Secretaria, bscrevi.

Sin 'o er e
JUIZ UBSTIT 0
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

CERTIDAO
Processo número 001.93. 1 048-01 .

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado

retro, dirigi-me a Rua Osvaldo Cruz, 1000, Aldeota,

Fortaleza, Ceará, (M06C3), e, estando aí, fui informado pelo

Senhor FRANCISCO NÁBIO FERREIRA LIMA - Auxiliar

de pessoal, que a EXECUTADA deixou de exercer atividade

comercial no logradouro transcrito acima. Argumentou que

atualmente o prédio onde outrora funcionou a demandada abriga

a construção de um prédio empreendido pela Construtora

PLACIC Ltda, CNPJ 05.535.39S/0001-S4. 0 Senhor

FRANCISCO NÁBIO FERREIRA, mencionou que desconhece

o local para onde se transferiu a EXECUTADA. Diante do

exposto devolvo o mandado a sua origem.

Fortaleza, 24 de abril de 2000.

NTÔNIO BIANOR NETO PINHEIRO
Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REOIAU

la JUNTA DE CQNCILIAQAQ k. JULGAI'1EN IO

Ckh'I'IFII;U éIue o ofício ns / ~".
folhas~ dos autos) né(0 fol ré spondido

prl sente data ~

I 01"taíe a ~~ / ~ / 0'~

i Dlhk.IURA Dt=" BEI'Rk: IAHIA

C 0 N C L U $ A ú

Nesta data. faqo conclusos os
presentes autos ao Br. Presidente

Fortale=a / /

DIRETORA DE SECRE'TARIA

DEBI-'ACHO

Reiterem —se os termos
citado na Certid&0 sélpl a

Lí Ilorlale a 1
'

do 0 fício

JUl/ I- ilDLNT k;



J UNTADA
Nesta data, fago Juntada, aos presentes sutã~ da

I., / e 0

Fortaleza, JO d' ds Jp~~~'~

Diret .Beereterls



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

I"JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro - CEP: 60035-111

Oficio n'~/4/00 Fortaleza, 5 de Maio de 2000

Senhor Tabelião:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza, em
despacho exarado nos autos da carta precatória n'048/93, estraída dos autos do
processo n'707/93 que tramita na 7'CJ de Goiânia, entre partes MARCELO
CASCAO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A e DECO, reclamada,
e REITERANDO os termos do nosso Ofício n'6/2000, de 03/02/2000, solicito a
V. S'. que forneea a este juízo, com a maior brevidade possível, certidão
atualizada da matrícula do imóvel referente a e critura cuja cópia segue anexa.

Sendo o que se apresenta par o momento, reitero protestos de
estima e apreço.

MARC L OS)AS FREIRE
DIRE P E SECRETARIA

I' J E FORTALEZA

Ilm'. Sr.
Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis da I'ona
Rua Tibúrcio Cavalcante, 718 - Aldeota
Fortaleza/CE
CEP: 60.000-000
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
~'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 70il 7+W~
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7A, REGIAO

IA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

INFORMAUAO
i

rJ'pl cl 0
Informo que o AR de(s) 'es)

n'(s) I-1 foi(foram) devolvido(s),
consoante se verifica da informaqão da E.B.C.T. de
tis.3é i).

Fortaleza 1Y / ()~/ O

Encarrega o o Servivo
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

I"JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

Av. Duque de Caxias, 1150 - Centro - CEP: 60035-111

Oficio n'4~/2000 Fortaleza, 8 de Junho de 2000

Senhor Tabelião:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da carta precatória n'048/93, extraída dos autos do

processo n'707/93 que tramita na 7'CJ de Goiania/GO, entre partes

MARCELO CASCÃO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E

DECO, reclamada, solicito a V. S'. que forneça a este juízo, com a maior
brevidade possível, certidão atualizada da matrícula do imóvel referente a
escritura, cuja cópia segue anexa.

Sendo o que se apresenta par o momento, reitero protestos de

estima e apreço.

&tr
MARC L OPS S FREIRE
DIRET 9E SECRETARIA

I'C E FORTALEZA

llm'. Sr.
Tabelião do Cartório de Registro de Imóveis da I'ona
Rua Carlos Vasconcelos, 1774
Fortaleza/CE
CEP: 60115-170
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TxPODER JUDICIARIO COMPROVANTE DE.ENTREGA DO SEEDT.R.T. DA 7a.REGIAO
JUSTI CA DO TRABALHO pp q r ~J
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RECUSADO
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Comarca de Fortaleza
1'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Oficio n
Fortaleza, 24 de maio de 2000.

P', ' '11=1/ .10
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35

Ref. Processo n'048/93

Exmo. Dr. Juiz do Trabalho,

Em atenção ao oficio n'6/2000, arquivado nesta Serventia
sob o n'1/005867, o Regístro de Imóveis da 1'ona da Comarca de
Fortaleza, encaminhamos a V. Exa. a certidão da matrícula n'4.428, conforme
requerida.

Sem mais para o momento, subscrevemo-as.

Respeitosamente,

Mary Arme Lima Linhares
Substituta do Oficial

Exmo. Sr. Dr.
Juiz do Trabalho da 1'. C. J.
Nesta

OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA I'ONA DA COMARCA DE FORTALEZA
RUA CARLOS VASCONCELOS N'774 - ALDEOTA - FONE (085) Z61.7101
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pelos Srs. José Maurício ãe Oliveira Lima e Cilnci Flores Amaral, em

data cle 17 de Março de 1983,apresentado e arquivado neste Cartório, em

favor do Devedor-RAIMtltlDO MATOS BEZERRA LIMA, cancelo a Hipoteca Cedula
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18'EGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás
Rua T-51, ssq, com Av. T-1, Seior Busno, Goiánia-oorás, Fons (052) 25á-3121

Ofício n 804/00 Em 13 de junho de Z000

Processo 7 VT/Goiânia-GO n 707/1993 RT
Processo 1 VT/Fortaleza-CE n 01.048/93 CPE
Reclamante: MARCELO CASCAO POLI
Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEPARTAMENTO DE

ESTRADA E RODAGENS DO ESTADO DE GOIÁS

POOPR Jti., a.,J
JUSiiír; ..

t'. JCJ 0='-''R "=.ZA

2 0 iUN 2000

íe ítz 55É & Gk

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo e, em cumprimento á r. determinaçáo do

Excelentíssimo Juiz do Trabalho, solicito a V. Sa. informações quanto aos trâmites executórios

na carta precatória em epígrafe.

Na oportunidade apr sento protestos de consideraqáo e apreço.

Dire Secretaria

limo(a). Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria da 1 Vara do Trabalho de Fortaleza-CE

Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP: 60.035-111 Fortaleza-CE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
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Auto 7'V ra do Tra alho n'707

N A

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)

Exmo. (a) Juiz (a) Presidente.
Goiânia, 13 de julho de 2000, 6'eira.

sist~nte ecretário

Vistos os autos.

Vista ao credor, pelo prazo de 05 dias, requerendo

o que entender de direito.

Intime-se.

Transcorrido in a/bis o prazo assinalado, e, na
impossibilidade de prosseguimento da execução ante a

ausência de manifestação da parte interessada e/ou por
desconhecimento ou inexistência de outros bens

penhoráveis, suspendo o processo por tempo
indeterminado, na forma do art. 791, III, do CPC, e

determino o arquivamento provisório dos autos, sem dar-

se baixa na distribuição, de sorte a atender a previsão de

prosseguimento do feito a qualquer tempo.

Goiânia, 13 de julho de 2000.

Juíza do Trabalho
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TEMO DE VERIFICACAO DE FOLHAS

Contém estes autos ( folhas numeradas, rubricadas que, para constar, lavrei este

termos aos ~D~/2000

TERMO DE ENTREGA

/
Nesta data faço a entrega dos presentes autos ao (a) Dr. (a) i

OAB/GOn'oiânia,~
de de 2.000

Diretor de Secretaria

/' X,3: . a,s Santas

RECEBIMENTO

Nesta data foram recebidos os presentes autos na Secretaria desta egrégia Vara

.„ l4
Goiâru~a de de 2.000

Diretor de/aer taria

p Ill'. "s Ssntoõ



PAPnP ~ 'BRANCO

disse dos Iiets
ecrctcrlo Ssl colai/sado

SU'~'TAPA ~~
Nesta data, fogo ju: trr!a aos presentes autos de
petit;ão(X))ofíc c( ) : '"'5++$4 ~+
nos termos da Pcr', ..., . G3 n.'01,'2000.
Goiânia, .+.5.de......~+....de...~... d.'erra

onde rVrcsrfosRcfs7

Secretá c l:epemalizade



T R T 18'MIAR4 8 R T-céhd-"000-16:07-05853-1/i

Exmo. Cr. Dr.

Juiz Presidente da 7a Vara do Traia ho de Goiãnia — GO

ileclte.: íih:TCELO CAGC~O POLI

Heclda. : COTT~T.'TUFO íh AFDí".d G/A E DEZ~O DEP. E 'T. E .TO

DAGEIT~ DC EGTADO DE GOIÁS~

P 100. nQ 707/93

REF'. PA.(A iZE~UEil."'2'

— Tendo em vista í!ue a empresa se encontra em'u-'arincerto e nao saí ido, pede ~ue o mandado seja, emitido

em nome do ócio/responoavel:

Gr.,"AY&iUITDO KATOG bí''ZEH lh LITU

CPP 000 324 503-97

.iEGIDRTTTh TTA .Tua Irei konsueto ns 115 Apto'01,

bairro Theireles — Fortaleza CE QEP.

ú01175-200 Onde deve grosse. uir a execução.

1.1 !To endereço sugra, poderá ser encontrado o

veículo âe "cri to a., fl-.. 480.

1.2 Cao o veículo não seja, ali encontrado,que'ja

penl:orado ú imúvel constate uo doc, de fls. 499.

He quer notificação, tatbém, da, esposa Sr-. '!ANIL"APí".1í.l&U. íím Ei17A LIRA, no mesmo endereço.

2 Tami;ém, fic:-1'nuicados para penl:o a os bens'elacionados

nas fls. 409/410.

DO E.'".POGTO, pede seja determinado -- Douto Juízo

deprecadc, para 9ue proceaa e. e ecução, na pessoa oo Sr.



'KY1MUNLO Ni'QJ QKJKRiA Lll(iA& penhorando os bens inoioado
ou outros bens, a determin~çao do Juízo Depr.oado.

~ue seja remetido ao Juízo Depreoado, cópia des

ta petição.

Nestes lermos,

Pede Dei rimento.

G~iania, 24 de julho de 2OGO

PP.



A 7Vr T I n'7

Presidente.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 26 de julho de 2000' feira.

Assis

Vistos os autos.

Defiro, o requerimento de fl. 506.

Não tendo sido localizados bens em nome da empresa
devedora e/ou sua localização, conforme certidão de fl. 492, expeça-se
Carta Precatória para citação do sócio, Sr'. Raimundo Matos Bezerra,
para, no prazo legal, pagar ou nomear bens, ou, caso entender de direito,
nomear bens da sociedade, fazendo-se valer o benefício de ordem previsto
no artigo 596 do CPC.

Saliente-se que o endereço do sócio acima consignado
encontra-se indicado através qa petição de fl. 506.

Transcorrido in a1lis o prazo, proceda-se a penhora e
avaliação, prosseguindo-se a execução até integrai satisfação do crédito.

Goiânia, 26 de julho d 000.

c%n~
Juíza do Trabalho



sc'r00

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 07- 0707 / 1993
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGOS CRÉDITOS PINAIS

7.300,95
146,02

0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7. 300, 95 TOTAL DO (s) RECTE (s)

146,02 Custas Processuai
0, 00 A.Advocat.

0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

7.446,97 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 28 de JULHO de 2000

Valores atualizados até 31/07/2000
OBS.t F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I .N. S. S. (cota parte do empregado):

I.N.S.S. (cota parte do empregador)

C CUL STA
Orkl de SOus I'ttto

Adjunto e Diretcr

DIRETOR



a='r025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-0707/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 6125, 66

(x) 1,03820857

Valor apurado em 07/05/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 6359, 71

(x) 1, 148

RS 7300,95

Saldo

Juros de 7/5/1999 ate 31/7/2000

TOTAL Atualizado



.- 8~
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Hj
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

CARTA PRECATÓRIA EXECUTORIA

C.Prec. N'.9./....../2000

N'rocesso: 0707 1993 RT

Expedida em: ).Í../..PX../2.000

EXEQUENTE: MARCELO CASCAO POLI

EXECUTADA: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEPARTAMENTO DE ESTRADA E
RODAGENS DO ESTADO DE GOIAS NA PESSOA DO SÓCIO SR. RAIMUNDO MATOS
BEZERRA LIMA.
ENDEREÇO: RUA FREI MONSUETO, N'15, APTO.101, BAIRRO MEIRELES, FORTALEZA-
CE

AO(A) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) PRESIDENTE de uma das Varas Trabalhistas de Fortaleza-CE
ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

O(a) Exmo(a) Juiz(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNA PEDROSA, JUÍZA DO TRABALHO
SUBSTITUTA da Egrégia SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso de suas
atribuições legais, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu respeitável CUMPRA-
SE, a fim de que seja CITADA A EXECUTADA acima nomeada para, no prazo legal, pagar as
quantias abaixo mencionadas, atualizadas até 31/07/2000, ou nomear bens, ou caso entender
de direito, nomear bens da sociedade, fazendo-se valer o benefício de ordem previsto no artigo
596 do CPC. Transcorrido in albis o prazo, proceda-se a penhora e avaliação, prosseguindo-se
a execução até a integral satisfação do crédito.

PRINCIPAL ....
CUSTAS ........

...: R$ 7.300,95
...: R$ 146,02

TOTAL DA EXECUÇAO ............: R$ 7.446,97

Eu,.
e subscrevi aos 28/07/2000.

ORIGINAL ASSINADO

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS PEDROSA
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

ORIEL DE SOUSA LIMA, Subdiretor de Secretaria, conferi

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Vara Trabalhista
especial mercê.

aAJR250 RENATO GAYER MACHADO DE ARAUJO Data 211107/2000 Hora 13:55:Zl



pt(t) RY 4,ARCO

J U «1 T A P..h,
Nesta data, faqn ju t-ria acs presentes autos do

petiç:)o(caro'.(c.'a( ) ';!,) f(",) QJ 4
nos termos ria I'urt r'a 1. R'T GD n,'J!2"..('.0.
~;; .,%.~ ...Q5..........0C., 9. fe,-

Qp/jjt.' r('.gy'rf. gi'.já
est+, la



"u, f 0 TRABALHO DE

GOI IA%O I"J N

PODER JUDICIARIO
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO
A DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque Caxias, 1150 - 1'ndar - CEP: 60035-111

Oficio n'~9/00 Fortaleza, 22 de Agosto de 2000

Senhor Diretor

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza, em

despacho exarado nos autos da carta precatória n'779/2000, extraída dos autos do

processo n'707 1993 RT que tramita nessa Vara, entre partes MARCELO
CASCÂO POLI, reclamante e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, recla-

mada, solicito a V. S'., a remessa a esta JCJ da cópia da DECISAO OU DO

ACORDO NAO CUMPRIDO para regularização formal da presente CP, nos

termos do art. 880 parágrafo 1'a CLT.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S'. protestos de

estima e consideração.

MARCEL0 ROSSXK FREIRE
/iDIR~OR E SECRETARIA

I'CJ DE FORTALEZA

llm'enhor Diretor de Secretaria da
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno
Goiânia/GO
CEP: 74.000-000



Autos 7 Vara do Trabalho n 00.707/g3

NC A

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 30 de agosto de 2000, 4'eira.

I c
Assistente cretário

Vistos os autos.

A Secretaria para atender a solicitação
contida no ofício de fl. 512.

Goiânia, 30 de agosto de 2000.

Juiza o Tra alho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás
Rua T-51, esq. com Av. T-1, actor Busno, Goiãnia-Goiás, Fone (062) 254-3121

z; I'I

Ofício n 1244/00

Goiânia, 01 de Setembro de 2000

Processo 7 VT/Goiânia-GO n 00.707/1993 RT
Processo I'T/Fortaleza-CE n 01.779/2000 CPE
Reclamante: MARCELO CASCAO POLI
Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEPARTAMENTO DE

ESTRADA E RODAGENS DO ESTADO DE GOIÁS

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo e, em cumprimento a r. determinaçáo da

Excelentíssima Juíza do Trabalho, encaminho, em anexo, cópia de ata do acordo náo cumprido,

conforme solicitado através do ofício 362/00, de 22/08/2000.

Na oportunidade, apresento protestos de consideraçáo e apreço.

ORIGINAL ASMNADÚ

8'~saCçídá Cfif~ dgf'~~

Diretor de Secretaria

CERTIFICO aue o (6) presente foi ex-

pedido (a) n;s'a data, com AR.

Goiânia, é) 5. /.0.~/2a™

Lar(iene fc. 0. Cruzeiro

Il o(.). S,(.). Secretário Eepcciclizndo

Diretor(a) de Secretaria da I'ara do Trabalho de Fortaleza-CE

Av. Duque de Caxias, 1150, Centro

CEP: 60.035-111 Fortaleza-CE



P+P'lFTi Tç jtjf trsaap QTMQ

bgar:tu Cu Segurança Juutçlárlta

Nesta data, faço jantaria aos presentes autos de

petição( )/of'.c:o ~) â r.) r i.,l

nos termos ria I'urt.u".a 7.''I', I ') n.'', "7 uO,

ôoiânia,~.rie.SA 7:~MA.,ás~,,9! .'ctra



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTI~ DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'EGIAO

DISTRIBUI/AO DOS FEITOS DAS VARAS/JCJs DE FORTALEZA

0 F Í C I O

f . VARA DO TRABALHO ()E

~;)l&~ArA7 .

(,',, f(( 9 SET 2000,)',"
.

z.'. i,l .;, Q. ; ~(' IJ
Ci@Li&"lle'";-GO

Re erencxa

FORTALEZA, 07 de AGOSTO de 2000

a Precatória (Proc. 0707/1993 )

Reclamante : MARCELO CASCAO POLI
Reclamado : CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO

+ i ni

E ORE

Sen( or (a) iretor (

Informo 'Sa. que a
I

7A ob Process
n'arta Pr =at( ia

01
7o/2

.stantc da referência
i ar êo Julgai: nt; de
de AGOSTO de

N« oportunidade, apresentr a V.Sa. cordiais «audações

islnll S Irt]q%Q dL BJ I

lqAO

calmo Sr(a) .

Diretor de secretaria da 7= v~ uú TRABALHO uE eóiârúlA-eó

., & wnnr „inv', a nna r nni



Autos 7 ara Jo Trala8co n .7 7

C N A

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 12 de janeiro de 2001, 6'feira.

Assistente cretário

Vistos os autos.

Apensem-se aos principais os autos da
carta precatória. Após, vista ao credor pelo prazo de 05
dias, requerendo o que entender de direito. Intime-se.

por 30.
Não havendo manifestação, aguarde-se

Transcorrido in a1his o prazo assinalado,
e, na impossibilidade de prosseguimento da execução ante
a ausência de manifestação da parte interessada e/ou por
desconhecimento ou inexistência de outros bens
penhoráveis, suspendo o processo por tempo
indeterminado, na forma do art. 791, III, do CPC, e

determino o arquivamento provisório dos autos, sem dar-
se baixa na distribuição, de sorte a atender a previsão de
prosseguimento do feito a qualquer tempo.

Goiânia, 12 de janeiro de 2001.

Qí'uíza
do Trabalho



J u

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.7071993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 25/01/2001 11:17

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 515/2001 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES-
ADVOGADO..: ABADIO ANTONIO DOS SANTOS
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE, PELO PRAZO DE 05 DIAS, REQUERENDO 0 QUE ENTENDER DE
DIREITO.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/

Goiânia, / / - '.
de

SAJR9000 Data: 25/01/2001 Hora 11 17 tg Página 1 da 1



Secretaria Ja T Vara Jo Trafra1lzo Je Goiânia-GO

TERMO DE VERIFICADO DE FOLHAS

Contêm estes autos folhas numeradas,
rubricadas que, para constar, lavrei ate termo nesta data.

Goiânia, 3./.../..!Q./2j001, 0a.. feira.

ps ee)o Co il de Veâasep
/sssisten 2

(rubrica e carimbo do ervidor)

RETIRADA DE AUTOS PROCE S SUAIS
PI'.I.O ADVOGADO

CE IFICO quc, n dates, os
foram re tira go S o (~)

i@e
OAB/GO n,g8 ., mediante carga n
respectivo livro.

Go'', .d7 /.t..../2001, .4.."

i„'tes
autos

gado(a)

9+. do

~ tstss )p,m~is de Vellssprd

(rubrica e cari bo do servidor)

'I ERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data foram recebidos os presentes autos na
Secretaria desta @régia Vara.

Goiânia, UP.../iu'...../2001, %... feira.



recata c!ata, faço juntada aos presentes autos de

p "t çau í p 'o !íc'o í ) a ís) f'(s)
nus tcr:ncs ds I:crn;r',a 7.'Tz GO n.'0'.,'20t!0.
E...';u'.a .9~ úc Q4 ds,.+g, 3 . feira



Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 70 Vara do Trabalho de Goisnia — Go.

Proc : 707/93 — 7o Vara.
Recte: NJLRCELO CASCXO POLI

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A

g

0 reclamante, vem através ãe seu procurador g
o advogado abaixo assinado (m.a), pa.a dizer que:

Ref: IARA DIZER

Reitera os pedidos de fls. 506, inclusive,
reitera as indicares de bens ali contidas.

Pede desapensamento da Carta Precatória Exe-
cutória, sua remessa ao D. Juizo deprecado de fls. 506, da
Certidao de fls. 499 além ão documento de fls. 409/410.

DO EXPOSTO, pede seja determinada a penhora
avaliaqão dos bens inãicados.

Indica ainda o saldo de conta co"rente e

aplicações e poupanças existentes na CEE e Banco BEG em no-
me do executaão e da Srs. Xarilza Pereira Bezerra Lima e La-
rice Pereira Bezerra Lima.

N. Termo s.
P. Deferimento.

Goiania, 5 de fev iro de 2001.



Autos 7 ara Jo Tra a1ho n .7 7

C NC U 0

Nesta data, faço os autos conelusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2001, 5'feira.

(K
Assistente Se tário

Vistos os autos.

Providencie-se o desapensamento dos
autos da carta precatória executória, encaminhando-os ao

Juízo deprecado, com cópia da certidão do cartório de
registro constante de fl. 499, solicitando-se a penhora e

avaliação do imóvel, prosseguindo-se os atos executórios.

Indefere-se a penhora nas contas dos
devedores, porquanto o credor não forneceu os dados
necessários a identificação das mesmas. Intime-se.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2001.

Q~
Juíza do Trabalho



Autos 7'ara do írabalho nu 00707 l5 5 2 R í

C RTIDÁO

CERTIFICO que cumpri o determinado no r.
despaclro de ff. 520 (S 1 ). DOU FÉ.

Goiânia, 09 de fevereiro 2001, 6 feira.

SuLd etor He Secretaria



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.7071993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 09/02/2001 10142

TEOR DO DESPACHO:

Notificaçao N'. 1105/2001 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES-
ADVOGADO..; ABADIO ANTONIO DOS SANTOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE DO 24 PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FL. 520 DOS AUTOS,
CUJO TEOR É 0 SEGUINTE: INDEFERE-SE A PENHORA NAS CONTAS DOS
DEVEDORES, PORQUANTO 0 CREDOR NAO FORNECEU OS DADOS NECESSÁRIOS A
IDENTIFICAÇÂO DAS MESMAS.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'./YA de

Goiânia, ~y/ tV /~2 - ~'.
SAJ R9000

' Pontes
Man Casam

cala gl02I2001 14oramo:42 20 Página: 1 da 1



Secretaria Ja T Vara Jo Traba1Ao Je Goiârna-GO

TERNO DE VERIFICA/AO DE FOI.HAS

Contêm estes autos folhas numeradas,
ruhricadas que, para coqstarr lavrei este termo nesta data.

Goiânia, (9 ..gX-.../2001, .P. feira.
,:b,&e'4~

rr

(rubricc e c o servidor)

RETIRADA DE AUTOS PROCESSUAIS
PE I.O ADVOGADO

CERT FICO q e nesta data, o presentes autos
foram r tirad s pelo(a) dv gado(a)

OAB/GO n , mediante carga n
respectivo livro.

Go',/(/...///2.../2001, ./c.. f '

do

TERNO DE RECEBIMENTO

Nesta data foram recehidos os presentes autos na
Secretaria desta Egrégia Vara.

Goiânia, 5Z:./...~../2001, K.. feira.
sc

~r/s6
(rubrice,e ás~rALo J ~clor)



PA1&Tl" .. ZgAiygO7Airzzia Ctui rães de Carvalho

gpyTh f)ABesta data, favo juntaria aos presentes autos uôpetição(O &ru".';.'e(
& S! :& r(s&nos tem&us ds rer'.;ria 7.'~ GO n.'a!, -'eO.puir~a, P...d .,Q W.

d ~ GJ, 5',,';:ra

s tie CarvalhoQEzzla C&t&&li&a
'

Est 9& ria



T F; T 18'- MIFFFIA S R F'=.-Fev-vXI-V:49-0099Fvv-I/".

~~o
Juiz Presidente da 70 Vara do Trabalho de Coiania—

Proc : 707/93 — 7'ara,.
Hecte: MARCELO CASCAO POLI.

Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A.

Ref: PARA REQUERER.

0 reclamante, vem através de seu procurador
o advogado abaixo assinado (m.a), para requerer:

Que seja remetido Ofício ao Bancentral para
que forneça ao Juizo as informaqoes sobre:

A) — Bancos em que o Sr. Raimundo Matos Be-

zerra I ima, CPF 000324503-97 possui conta corrente e

seus númerosv bem como das aplicaçoes financeiras
bloqueando o saldo existente e futuro até o valor do

crédito do reclamante. (R$ 7.446,97), até 31/07/2000),
portanto passivel de penhora.

B) — Também, informando e bloqueando os
saldos existentes e futuros, em nome ãe MAHILZA PEHEIHA

BEZERMr LIMA e LARICE PZRZIRA BEZFRTRA I IMA.

DO v~OSTO, pede, prosseguimento do feito.

N. lermos.

P. Deferimento.
Goiania, 21 de f'eve 'e 2001.

Pp. : .eey Oliveira Meo
.AB,. oo



Autos 7'ara Jo Traba/lo n 00. 707/g3

CONC USAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao (h)

Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.
Goiânia, 01 de ~arço de 2001, 5 feira.

t erva
As

'
Secretário

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento de f)s. 523,
porquanto o envio de ofício ao Banco Central visando ao

bloqueio de contas em nome da empresa devedora e de

seus sócias é medida considerada extrema, devendo ser
observado o disposto no ar. 620/CPC, de aplicação
subsidiária.

Intime-se.

Goiânia, 01 de março de 2001.

c
Juíza do Traba o



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFlCAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.7071993 RT

DATA DA NOTIFICACAO: 05/03/2001 08:09

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 1822/2001 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI~ ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES-
ADVOGADO..: ABADIO ANTONIO DOS SANTOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO EXEQUENTE DO DESPACHO DE FL. 524 DOS AUTOS, CUJO TEOR É 0
SEGUINTE: INDEFIRO 0 REQUERIMENTO DE FL. 523, PORQUANTO 0 ENVIO DE OFICIO
AO BANCO CENTRAL VISANDO AO BLOQUEIO DE CONTAS EM NOME DA EMPRESA
DEVEDORA E DE SEUS SÓCIOS É MEDIDA CONSIDERADA EXTREMA, DEVENDO SER
OBSERVADO 0 DISPOSTO NO ART. 620/CPC, DE APLICAÇÂO SUBSIDIÁRIA.

A presente notificação foi pubticada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'3 9h de
~/~PI

Zo~'oiânia, g~/~0/~ - ~'.
SAJR9000

Xc Pont"a
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Secretaria da 7 Uara Jv Trafra//to Je Goiânia-GO

TERMO DE VERIFICA( ÁO DE FOLHAS

Contêm estes autos . S2..k!. folhas
numeradas, rubricadas que, para constar, lavrei este
termo nesta data.

Goiânia, C..f /.P3/2001r Q. feira.

(ad ica ~ caria ba da «c 'd~

RETIRADA DE AUTOS PROCES SUAIS
PELO ADVOGADO

CEIA1FICO que, nesta data, os presentes
autos foram retirados pelo(a) advogado(a) do(a)
r e c 1 a m a n t e ( ) / r e c 1 a m a d o ( a ) 5 ),
s.( )....M.C.&.f.....e 4 ...vé!.6'.&.....Pc..c...'.l.....,
OAB/GO n ...3 ..Z~.Q mediante carga n
.....03.9. 5..... do respectivo livro.

Goiânia, Q.g../.P..3./2001r & feira.

Waldir F1a+o ch

/

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data foram recebidos os presentes autos
na Secretaria desta Egrégia Vara.

Goiânia, X2.//2.5./2001, ~. feira.

rubr .'a da.i/do.)~r
tttal(l~ r PlrbVtc "a ~ZR

dttt ente ds s ittsiaKs iuaâtbta»



PAltTF ',jt RhNCO
+étn"..*' : '4 'Sé.'k

f=et~

.f fl ~; T A 0 A
Nesta data, fofo ju".toda aos prosc tes autos dd
petiçao( (3 'o ie r ( ) a!s) f (s)5~3~. r~5559)nos termos Ca I'ortar',a 7.''T, LIO n.'0) '2;)()0.
Goidnia,. Q.de... Q+......d .QJ, ....'ctral~~~



Ezno Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7@ Vara do Trabalho de Goiania, — Go ~

proc : 707/93 — 7& Vara.
Hecte: 'ZAHCK,O CASCAC POI.I.

Hecda: CCNSTHUTCHA ANDES S/A.

Hef: P."~RA DIZLH,

0 reclamante, vem através de aeu procurador
o advogado :baixo a- sinado (m.a), para dizer que:

Como aem, o presente processo conta com 3

vol. ou, 526 fls, e, data de 1993, tudo isto em tenta
tivas do reclamante em busca da aatiafaqão de seus

credi toa.
Todo - meios jã foram tentados, 'gora, vem

exercer aeu direito de crádito pref rencial e, nas ea

calas de preferencias pcnhora em dinheiro e a, pri
meira do Art. 655, inc. I do Cl'-C.

Ante os fato -, requer que seja reconsiderado
o despacho de fls. 524, caso não se j- o entendimento'estejuizo, reitera os pediso= de fl-. 523 e 506, c/
preferência a veículo= e ao imóvel de fls. 499/500.

N. Termo „.
p. Deferimen to.

Goiania, 12 de m o d- 2001.



Autos ara rab Jb n .. 7

NC 0

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 14 de março de 2001, 4 feira.

SS1S retário

Vistos os autos.

Mantém-se o despacho de fl. 524 pelos
seus próprios fundamentos.

Prejudicados os demais requerimentos de
fl. 527 ante o teor do despacho de fl. 520. Intime-se.

Após, aguarde-se o cumprimento da
medida deprecada.

Goiânia, 14 de março de 2001.

QÍ~
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO íRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.7071993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 15/03/2001 12:05

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 2346/2001 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES-

M ADVOGADO..: ABADIO ANTONIO DOS SANTOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO EXEQUENTE DOS 1' 24 PARÁGRAFOS DO DESPACHO DE FL. 528 DOS
AUTOS, CUJO TEOR É 0 SEGUINTE: MANTÉM-SE 0 DESPACHO DE FL. 524 PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
PREJUDICADOS OS DEMAIS REQUERIMENTOS DE FL. 527 ANTE 0 TEOR DO
DESPACHO DE FL. 520.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'. P / de

~/222/ ~l .

Goiânia, ~//~o/~J - ~'.
SAJR9000

Ricard 0 0 Ponteti
Men Caaanl

caia 15I0312001 Hora:12:0508 Página: 1 de 1



Autos 7'ara do írabalho nu 00.707 3

C RTIDÁO

CERTIFICO que até a presente data náo
houve manifestaçáo do j zc deprccado acerca do
cumprimento da carta precató 'a d volvida conforme certidão
de fl. 520-verso. DOU FE.

Goiânia, 17 de ril de 2001, 3'eira.

B'dF~ cF
Diretor de S cretaria

CONCI U ÁO

Nesta data, fa o c nclusos os prescntcs
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do rab ho desta Eg. 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 17 de ahr de 2001, 3'eira.

8~uaCF+4u CF

Diret de ecretaria

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias
eventual manifestaqáo do Juízo deprecado.

Transcorrido in aluis o prazo
assinalado, oficic-se novamente ao Juízo deprecado
solicitando informaqõcs quanto ao cumprimento da
medida deprecada.

Goiânia, 18 de abril de 2001

tílru~~ W~~
Juíza do Trabalho



Autos T Vara Jo Tafra1lvo n 00. 07 3

CONC USÁO

Nesta data, faço os autos eonelusos ao (a) Exmo.
(a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 27 de abril de Z001, 6'feira.

Assistente ec etário

Vistos os autos.

pnncrpars
Apense-se a Carta Precatória aos autos

Após, intime-se o credor a, no prazo de
05 dias, manifestar-se sobre a nomeaqáo de bens (f.23—
Carta Precatória).

Goiânia, 27 de abril de 2001.
/'aviza~
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.7071993 RT

DATA DA NQTIFICAQAQ: 30/04/2001 10:55

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 3981/2001 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES-
ADVOGADO..: ABADIO ANTONIO DOS SANTOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECTE: MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE A NOMEAÇÂO
DE BENS (FL. 23 DA CARTA PRECATÓRIA).

A presente notificaçâo foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/

Goiânia, / /

de

5/tJ R9000 Data: 30/04/2001 Ha/a: 10.55 04 Página. 1 da 1



y

Secretaria r/a 2'ara Jo Trafra//ro Ja Goiânia-GO

TERMO DE VERIFICAÇÁO DE FOLHAS

Contêm estes autos ................ folhas
numerarlae, rubricadas que, para constar, lavrei este
termo nesta data.

Goiênia, @g../. (?3/2001, .6.. feira.

Meieele Geaatti ée Velisau

RETIRADA DE AUTOS PROCES SUAIS
PELO ADVOGADO

'CERT ICO que, nesta data, oe presentes
autos foram 'rados pelo(a) a ogado(a) do(a)
rec na re cia ado(a) (),
Sr( )........... ...
0 Certt) r ................., mediante carga n
........4.~....... do re~eectivy livro.

Goiânia, .Qf./"03./2001, .)/..'eira.

.~„toerattl rte &@--

TERMO DE RE EBIMENTO

Nesta data foranr recebidoé oe presentes autos
na Secretaria desta Egrégja Vara.

Goiânia, .g.../I/3.../2001, ....... feira.



.f U"

VADIE

1 -': ta &':tta,.". ro ju. t. da aos prescritos autos dãP"t ra 4 I e'ie '. ) a(s& f'(s) '464.,~ r.Q~Rf(B((aos te mes da ('er'.ar'a 7.'', G'3 n.'ld!, 2 :(.'0.Go(au(a,. JJ-..d ... Q~...., .d, .QJ-., &.' "ra
~~IZZid

g(l(7((7 (.„.
fs . '('('.aq:al(O



1"'xmo Sr. Dr.

Jur.z Presidente da 7Q Vara do Trabalho de Goiania — Go.

Proc: 70 Vara 707/93.
Hecte: IAARCELO CASCAO POLI.

Hecda: CONSTRUTORA ANDES S/A + 1.

Hef : PARA DIZEH.

0 reclamante, vem através de seu procurador
o aavogado aoaixo assinado (m.a), para dizer que:

Concorda com e, pennora dos bens nomeados,

mas, discorda de seus valores.
Pede expedigão do auto de pennora e avalia-

cão, caso os bens oiertados nao sa0&sfaça o credito do

recleman e, que sejam feitas pennoras complementares.
Pede atualizaqão âe cálculos.
Pede averbarão da pennora junto ao CHI com

petente.

N. Termos.

P. Deferimento.

Goxânma, 10 de mai

Oleira Fleik

PA0 OO 5308

e. Oúl.



Autos 7'ara Jo Trafralho n'0. 07 3

CON U AO

Nesta data, faço os autos cone)usos ao (â) Exmo.
(a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 11 de maio de 2001, 6'feira.

ente Sec tário

Vistos os autos.

Desentranhem-se os autos da Carta
Precatória (fls. 532-61), encaminhando-os para o Juízo
Deprecado, com cópia da manifestação de fl. 564.

Goiânia, 11 de maio de 2001.

Juíza do Trabalho



Autos 7'ara do Trabalho n 00.707 /999 RT

C RTIDÁO

CERTIFICO que cumyri o determinado no r.

despacho retro (5 1 ). DOU FE.

Goianiag 15 d +a'o e 2001~ 3 feira.

SuLdiretor de Secretaria



Autos 7'ara do írattattto nu 00. 707 3

C RTIDÁO

CERTIFICO e até a presente data não
houve manifestação do juíz cprecado acerca do
cumprimento da carta precatória de 'da conforme certidão
de fl. 535-verso. DOU FE.

Goiânia, 18 de jul o de 2001, 4'eira.

Diretor ecretaria

CONC U 0

Nesta data, faç c

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Traba
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 18 de jul

clusos os presentes
o desta Eíj. 7'ara

de 2001, 4 feira.

8~a(%dé. cF agi .

Diretor de S reteria

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias
eventual manifestação do Juízo deprecado.

Transcorrido isr aluis o prazo
assinalado, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando
informações quanto ao cumprimento da medida
deprecada.

Goiânia, 19 de julho de 2001

sKaíane oms 8~~
Juíza o Trabalho



Autos 7'ara do Trabalho n~00.707 3

C RTIDAO

CERTIFIC qu em 20/08/2001, 2
feira, decorreu o prazo de 3 (trin ) dias, assinalados
pelo despacho de fl. 536, pa a a m ifestagáo do juízo
deprecado. DOU FÉ.

Csoiânia, 22 de agos o de 2001
g
4 feira.

P~ WcF~cQ~ gú 'iretorde Sec etaria



JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
7a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'61/01 Goiânia-GO, 23 de agosto de 2001.

Autos; 7'T/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos: 1'T/Fortaleza/CE n'.: 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a) e, em cumprimento a r. determinação
da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a V. Sa. informações quanto ao cumprimento da
carta precatéria em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta data,
com AR.

Gotâtua,2 ~ / ....'./ 2001

ãáttdtíene fx 0. Cntzetro
6eeretrsrto Fa; crt iraodu

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP: 60.035-111 Fortaleza/CE

Rua T-51, n'54, Qd. T-22, Lta 07/22, Setot Bueno, Goiánta-Goiás, Func (062) 254-3 t 21



Or el cr ' Lsttset

A 'colo oe teretor

Besta data, faço juntada aos presentes autos do

petiçâo('/o"íc',r~( ) ids) r (s) .Qtt/X$/.......)
nos termos da Port ria ~VV 0 n.'01,'2"(Q.

Goiânia, ~~. -'.&v~~....dc.~et A.'arsa

r ouso aúna
bd t r de Secreraea
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GOIÁS,NíA-GG

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a. REGIAO

la JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

INFORMA AO

Informo que a CARTA PRECATÓRIA

n'ODOS/i993,quetrata o oficio retro, foi devolvida ao

juízo deprecante conforme informação em anexo.

Fortaleza 03/ '09/ OI

ENC.DO ICO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente.

Fortaleza cJS /0 /~/

DIRE 5 SE RETARIA

DESPACHO

Face a informação supra, remeta-se

o oficio retro ao juízo deprecante.

Fortaleza~O/Q~/ C /

JUIZ PRESIDENTE



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
a&i.:'; gi~ JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7 REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO — FORTALEZA

Informação Processual

Data: 26/10)20'olá

sec

ggÍ0y/gg gP ÍÍPÍÍ. 1Í0Í20 +/qéúll01'i)0 6aí



Comarca de Fortaleza
1 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Oficio n'617/00
Fortaleza,24 de Agosto de 2000.

Ref. Oficio n'56/2000

Exmo. Dr. Juiz do Trabalho,

Em atenção ao oficio em epígrafe, arquivado nesta Serventia
sob o n'1/007082, o Registro de Imóveis da I'ona da Comarca de
Fortaleza, envia a V. Exa. a certidão atualizada da matrícula n'7296,
conforme requerida.

Vale salientar que o imóvel objeto da matrícula suso citada,
encontra-se sob a competência de outra Circunscrição Imobiliária, conforme
art. 405 da Lei Estadual 12.342/94, devendo quaisquer atos de registro
incidentes sobre o mesmo, tais como penhoras, arrestos ou sequestros, serem
registrados naquela Serventia, por força do que dispõe o art. 169 da Lei dos
Registros Públicos, podendo ainda referido imóvel estar registrado naquele
cartório em nome de outras pessoas.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Respeitosamente,

Mary Arme Lima Linhares
Substituta do Oficial

Exmo. Sr. Dr.
Juiz Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento
Nesta

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA I'ONA DA COMARCA DE FORTALEZA
RUA CARI Os VASCONCELOS N 1774 - ALDEOTA - FONE (ORS) 261.7101
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COMARCA DE FORTALEZA -pj@rô ~+ R E G I s T R 0
í;aferia Pedro Jorge, g I — Fone : ggijg&t%sós,,!Es!2

Crisanto de Holanda PinieiirdL', '„,",
OFICIA L

móvelrDominio pleno(direto e útil)de um terreno situado nesta capi-
tal,a rua 10 de Junho,nas terras do lugar Castelo EncafrtadormedindoÍ

a 80m de frente por 12, 00m de fundos, com uma arca de 93, 60m2, 1imitan
do se tao norte( frente) com a rua 10 de Junho, lado par,ao sul( fundos) Í
com os fundos do terreno de prot&.de José Anastacio,&tue d. á frente pa
a a rua 12 de Maio,ao nascente(direita) com terreno de prop.de Maria
eni de Carvalho,e ao poente(esquerda)com terreno de prop.de José Ma

tins,distando 15,00m para uma rua sem denomina~éro oficial, rumo ao po
ente,com as suas benfeitorias e seryid5es existentes.Cod.49.06102190
ro rietariotJOSE GIRINO DZ BRITO, comerciante e sua mulher IZABZL AL

ZS DZ BRITO,do lar,brasileiros, casados,residentss nesta capital,CPP
033;808.583-15,ela neste ato representada por seu procurador,Raimund
onteiro de Souza, brasileiro,casado,comerciante, residente nesta capi

tal,coiiforme proc. transcrita em notas do 5o.Oficioiás fls.102 do li-
ro especial de registro de proc.01.
Ktulo a uisitivo:Transcrigfo n-60.852,deste cartório.

!A g~~ PLLLrh — .ID4 + Op&g

DATA

04-janeiro-1980

'01/17,296aem 04 de janeiro de 1980.
'tulo:Compra e venda,
ransmitente rJOSZ CIRINO DE BRITO e sua mulher IZABEL ALVES DE BRITO,

acima qualifica ios.
d& uirente rAUGi/STO IKAQUIEL BATI STA,brasileiro, casado, pescador, resi-

de!Tte nesta capital,CPF .189.360.913-87.
orma do tftulo rZscritura de compra e venda, datada de ll de dezembro

de 1979rlavrada em notas do 5o.Oficio desta capital, livro 76,fls.102
04.
alor:cr$5.000,00.

Condi oes Não consta.
e~istrerdo Por: Qe~ @~~E
ficial : ~ PM (JLttU- Pu' IJ/I

Eu, deli.Lsca nos
ci/cios c, u: dos do der Judicmifo,
Cëal"!F C :ue a pr sente cópia em..Q~.fol/ias
aute".!i=c&ias é a rep.oduqão fiel da FAATR!CIJL/t

/I 74- i/e . emiti/da de acordo ccm o Art 19,
é 'ot 6//3.

Fc.-,:.:e ', Of.../.&..Fado

TALAO ........dl
SELO OEA ~T@V/!PL

a~ eatOL 0/FERMOJU/ACMk'--
c ERTIoão I ra. vl

Q A A „0001298244

Certidão fornecida isenta
de emolumentos median-
te solicitagão para uso ex-
clusivo da: ....,).„„.SG;.XA..

r)ft
a

Cartório de Retiistro de Imóveis da Ia. lona I
M~THicHl A

I I 1 ~ 2 6 I /



Autos 7'ara do Trabalho n'0.707 3-0

C RTIDÁO

CERTIFICO que até a presente data não
houve manifestação do juízo deprecado acerca do
cumprimento da carta preeatóri ide olvida conforme certidão
de fl. 535-verso, em que pese o te os do ofício de fl. 537.
DOU FÉ.

Goiânia, 26 e ou ubro de 2001, 6 feira.

8uearset \FcA4 CF +dnpvn

Direto de S retaria

CONC USÁO

Nesta data, fa o c nelusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do rab ho desta Eíí. 7'ara.
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 26 de out ro de 2001, 6'eira.

8 ~mCFWo dF
Diretor reteria

Reitere-se os termos do ofício de fl.

537) encaminhando, na oportunidade, os documentos
d.fl.5401.

Goiânia, 26 de outubro de 2001

(

C4~ cjTí'~ ~ ~ CP~
Juíza o ra alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'255/01 Goiânia-GO, 29 de outubro de 2001.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos: 1'T/Fortaleza/CE n'.: 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a) e, reiterando termos do oficio den'61/01,solicito a V. Sa, informações quanto ao cumprimento da carta precatéria em epígrafe.

Seguem em anexo os documentos de fls. 540/541, extraídos do
processo supracitado.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

R~(E~+AI ASSINA~()

— EETAIIEF~
GOIÁS

CIDADE—CEP

AVISO DE R E C E B IIVIEItiI7O
N DOOSJETO

RC 33943333 0 13R APDETAGEM~

P CESSO N
ORIGEM

&17&e, S~jI7

r
— DESTINATÁRIO—

Ilmo. Sr.
] G)f,

~
Diretor de Secretaria da í — V.T deCE e +eza-
Av. Duque de Caxias, 1150 - centro @~00IlFortaleza - C.E.

~)i/

(a) nesta data,

Feira.

1RTlD AO
',Sta notificação foi t~ruid„
rio em í {z//J../+., con-

,l.. ..'u.....
cc Ceado nesta data.~d'í/ ~ ~ ~ ~ -

~ ca . feira.
— AER INATt I7 íiQEETINATARIcClau

Coaiaóasó so Juoá&áo

TRT N Ra

Jõ
~I+c



PODI:R JLT)ICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REG)ONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DK GO)ÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'255/01 Goiânia-GO, 29 de outubro de 2001.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'. : 707/1993 RT
Autos: I'T/Fortaleza/CE nb: 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de

Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a) e, reiterando termos do oficio den'61/01,solicito 0 V. Sa. informapi)es quanto ao cumprimento da carta precatéria em epígrafe.

Seguem em anexo os documentos de fis. 540/541, extraídos do

processo supracitado.

Na oportunidade, ap esento protestos de consíderapão e apreco.

ENDEREOO PARA OEVOL ÇAO (REMETENT

Itua T-St c/ Av. T-Ot - 0)etor 33ueno
gotônia-GO - CEI'.olô-ã10

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

í
NNECIOC No coOCAI

'"noo

C I M«TCOINsUFICsa„

Jf

I

nor*

.C

Certifico que o (a) presente foi expedido (a)nesta data,
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Autos 7 Vara do Trabalho n 00.707 3-0

C RTIDÁO

CERTIFICO que até a presente data não
houve manifestação do juí o deprecado acerca do
cumprimento da carta precatór'c olvida conforme certidão
de fl. 535-verso, em que pes os termos do ofício de fl.
537. DOU FÉ.

Goiânia, 21 de j& ciro de 2002, 2'eira.

9~&é/ dF
Dir de ecretaria

C ONC US 0

Nesta data, faç co clusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalh desta Eg. 7* Vara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 21 de janeir de 2002, 2 feira.

8~~~
Diretor de Secre ria

Aguarde-se por roais 30 (trinta) dias
eventual manifestação do Juízo deprecado.

Transcorrido in albis o prazo
assinalado, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando
informações quanto ao cumprimento da medida
deprecada.

Goiânia, 22 de janeiro de 2002

c4~~ 8mveitm

Juíza do raia ho



Autos 7'ara do Trabalho n'00.T07 J-0

RT DA

CER F 0 que em 22/02/2002,6'eira,decorreu o praz de 0 (trinta) dias, assinalados
pelo despacho de . 5, para a manifestação
do Juízo deprecado. DOU F

Goiânia, 26 de fevereiro de 2002,3'eira.
8~(54l . d7~

Diretor de ecretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'45/02 Goiânia-GO, 27 de fevereiro de 2002.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos; I'T/Fortaleza/CE n'.: 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a V. Sa. informações quanto
ao cumprimento da carta precatória em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'45/02 Goiânia-GO, 27 de fevei eira de 2002.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'.I 707/1993 RT
Autos: I'T/Fortaleza/CE nnz 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S!A e Dergo Departamento de Esti ada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Direto (a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a v. sa. infomlaqões quanto
ao cumprimento dn cmta piecatbria erri epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de consideracão e apreco.

(}I,L('}íc; (l, '.IDO
haniuel I ahlo Ferreira Junior

Diretor Ic Secretama
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. RKGIAO

1" VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, 1150 - centro - CEP: G003$-111

Ofício n'~Ql /2002
Fortaleza, 25 de Fevereiro de 2002

Sr. Diretor:

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da 1'CJ de Fortaleza em

despacho exarado nos autos da Carta Precatória n'779/2000, extraída dos autos do

processo n'707/93 que tramita nessa Vara, entre partes: MARCELO CASCAO POLI,
reclamante, e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO, reclamado e em

atendimento ao oficio n'61/01 desse Juízo, informo a V. S'ue a referida carta
precatória está aguardando distribuição, ao oficial de Justiça, do Mandado de
Penhora e Avaliação.

Sendo o que se apresenta par o momento, renovo a V.S'. protestos de

estima e consideração.

MA 05) SAS FREIRE
DI DE SECRETARIA

I' E FORTALEZA

Ilm'enhor Diretor de Secretaria
7'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Rua T-51- Esq. C/T-I - Setor Bueno
Goiania/GO
CEP: 74.000-000



CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram

retirados com carga pelo INSS.
TIFICO
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Goiânia,~/ /20, 3 " feira
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Autos 7'ara do Vrahalho n'00.707 3-0

C RTI DAO

CERTIFICO que em cumprimento ao
disposto no art. 9 da Portaria n" 13/00 desta Egrégia
Vara, determinei a expedição de ofício ao juízo deprecado
solicitando informações quanto ao cumprimento da
medida deprecada expedida a fl. Sll re ebida pela 1"

Vara do Trabalho de Fortaleza, co orm comunicação
de fl. Ó12. DOV FÉ.

Goiânia, 12 d junho d 2002, 4" feira.

8~,(S%u'd7~
iretor e Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia n'28/02 Goiânia, 13 de junho de 2002.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'.: 707/1993 RT
Autos: 1'T/Fortaleza/CE n'.: 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascão Poli
Reclamada : Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estrada e Rodagens do Estado de
Goiás

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a V. Sa. informações quanto
ao cumprimento da carta precatória em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

ORIGINAL ASSINAI)()

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta data,
com AR.

Goiânia,.!.3./..'06/ 2002 .5..'eira.

Ieteilene K. f). f:rnreiru
Secrens n Fan. eiolieodooi

1

iu,a), Sr(a).
'tor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE Jp os.pZ,,-,

.
' Duque de Caxias, 1150, Centro

t."-.,Pf 60.035-111 Fortaleza/CE :;, F..../.ae'...I3.e.. -.~... i..t
tr

r lu51, n'54, Qd. T-22, Lts. 07/22, Setor Bueno, Goikua-Goiás, Fone (062) 254-3121 « "2

Secretár o Eetse ede'
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Autos 7" Vara do Trabalho n'00.707 3-0

CONC USÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao(â) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho
de Goiânia.

Goiânia, 17 de julho de 2002, 4 feira.

Apensem-se aos presentes autos a Carta
Precatória n 01.779/2000, 1'. T. de Fortaleza.

Encaminhem-se os autos relativos aos
embargos de terceiro interpostos no Juízo deprecado ao
Serviço de Distrihuição de Feitos para registro e
distrihuição por dependência a estes autos, com as devidas
compensaqôes.

Goiânia, 18 de julho de 2002

C4~ CPPcwt' r &a a~
Juíza do r alho



Autos 7'Tde Goiânia'n'00.707 3-ORT'

RTIDÁO

CERTIFICO que apensei aos presentes
autos a CP n 1779/00 — 1'.T. de Fortaleza - C.E.e
encaminhei os Emhargos de Terceiro ao Serviço de

Distribuição, nesta data. DOU FE.

Goiânia, 19 de junho de 2002, 6'eira.

4M
Assistente 02



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DAI 8'REGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Autos 7'ara do Trabalho n 00.707 3-0- RT

C RTIDAO

Emhargante: RAYMUNDO MATOS BEZERRA LIMA
Embargarfo: MARCELO CASCÁO POLI
Ref.: Autos processuais n" 01.136 00 -0 T

CERTIFICO que em 22/07/2002 foi
interposta açáo de Embargos de Terceiro, conforme
Jados acima.

Goiânia, 24 de julho Je 2002, 4'eira.



)(~9~

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIIVIA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Roa T-5$ (esq.. cl Av. T-1), n'54, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA Dg PROCESSO

PROCESSO: 0707 1993 RT

Nestot data, fiz carga dos presentes autos contendo
552 folha(s) e 3 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, OABN'306

GO, sob carga n 00976/2002, e que deverão ser devolvidos
no dia 05 de Setembro de 2002.

GOIÂNIA, 26 de Agosto de 200

DOMINGOS MARCELO COZZETTI DE VELLASCO

ASSISTENTE II

LERY 0 IVEIRA REIS

SAJR300t Data; 20/03l2002 t4ora:13:14.03 R40irra: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0707 1993 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
553 folha(s) e 3 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, OABN'306

GO, sob carga n'1605/2002, e que deverão ser devolvidos
no dia 14 de Outubro de 2002.

GOIÂNIA, 07 de Outubro de 2002

RENATO GAYER M. DE ARÁUJO/ANTONIA MARCHETTI

ASSISTENTE II

OLIVEIRA REIS

, I

0 9 0UT 2002

L.



Autos T VT Je Goiania n 00.707 3-0

C RTIDAO

CERTIFICO que o os embargos de terceiro
noticiados a fl. 551dos autos foram rejeitados, sendo
extintos sem julgamento do mérito; com trânsito em julgado
da referida decisáo em 29710/2002, 3'eira.. DOU FÉ.

Goiânia t e ovembro de 2002, 2'eira.

S iretor de Secretaria



Autos 7" Vara do Trabalho n'00.707 3-0

CONC USÁO

Presidente.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 14 de novembro dc 2002, 5 feira.

-sistente Secretário

Intime-se o credor para, no prazo de 5 dias,
manifestar-se acerca dos Embargos a Execução interpostos
pelo devedor, constantes das fls. 68/82 da Carta Precatória
Executória, em apenso.

Intime-se o sócio da empresa devedora, Br.
Raimundo Matos Bezerra Lima (fls. 65-v - CPE) para, no
prazo de 05 dias, colacionar aos autos certidões atualizadas
dos imóveis de propriedade da empresa devedora.

Goiânia, 19 de novembro 2002.

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 707/1993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 20/11/2002 11:29

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12520/2002 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES- TRADA E RODAGENS

~ DO ESTADO DE GOIAS
ADVOGADO..: ABADIO ANTONIO DOS SANTOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR - Intime-se o credor para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca dos
Embargos a Execução interpostos pelo devedor, constantes das fls. 68/82 da Carta Precatória
Executória, em apenso.

Intime-se o sócio da empresa devedora, Sr. Raimundo Matos Bezerra Lima (fls. 65-v' CPE)

para, no prazo de 05 dias, colacionar aos autos certidões atualizadas dos imóveis de
propriedade da empresa devedora.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn', de

35i~/~O.
Goiânia, ~Í /4 Í~O

SAJR900C Data: 20/11/2002 Hora:1 t:29:tg Página: 1 da 1

l/itd
saaratarrn a.r.raitzadg



/
ATENCAO AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO

EM4Ô NS, CONF. PARAG ÚNICO ART.TT4 OACL TRT
Iô Rflglao

20/11/2002

DESTINATÁRIO
RAIMUNDO MATOS BEZERRA LIMA

EIP","",á R/I~L.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (es'. c/ Av. T-l), n'54, Setor Bueno

RUA FREI MANSUETO N'15 APARTAMENTO 101 MEIRELES CEP

FORTALEZA-CE

Notificação N 12521/2002
Processo N 0707 1993 RT

RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI

RECLAMADA: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES- TRADA E

RODAGENS DO ESTADO DE GOIAS

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, COLACIONAR AOS AUTOS AS CERTIDÕES

ATUALIZADAS DOS VEIS DE PROPRIEDADE DA EMPRESA DEVEDORA

Em 20 de Nov ro d 2002
Data de pos agem: 21 de Novembro de 2002

DOMINGOS CELO C044ZETTI VELLASCO
ASSISTENTE II

SAJRNDTS Data: 20/11/2002 Hora:11:39:01 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 707/1993 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
558 folha(s) e 3 COM CP volu e(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS,
OAB N'306 GO, sob carga n 2179/2002, e que deverão ser
devolvidos no dia 02 de Dez o de 2002.

GOIÂNIA, 6 d o ro de 2002

RENATO G YER M. DE UJO/ANTONIA MARCHETTI

SI ENT I

LERY OLIVE E S

65 DEZ ô()()p

SAJR300/ Data: 25/11/2002 Hera:09:05:59 Página: 1 de 1
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Bxmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7a Vara do lrabalho de Goiania — Go.

Proc: 707/93 — 7a Vl.

Becte: I',lABCKO CASCXO POTI.

Becda: COl'.S'zBUlOBA AF~D"S S/A.

Bef: PABA BZí)U~BZB.

0 reclamante, vem através de seu pzocuz'a-

dor o advogado abaixo assinado (m.a), paz.a requerer:
Que seu prazo seja contado, a partir do

cumprimento, pelo embargan te, do determinado no 5 2&

do H.. Despacho de ils. 555.

N. Termos.

P. Deferimento.

Goiânia, OG de dezena de 2002



os 7" Vara d Trsbn b &'0 7 7 3-0

CONC USAO

Presidente.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 06 de dezembro de 2002, 6 feira.

Assis cn c ~secretário

Defiro o requerimento de A. 559,
restituindo-se ao Embargado o prazo para naanifestar-se
acerca dos Embargos a Execuçáo.

Intime-se.
Certifique-se o decurso do prazo para o

embargante cumprir a determinaçáo contida no 2
parágrafo do despacho de fl. 555.

Goiânia, 09 de dezembro 2002.

Juíza do Trabalho
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P.na Jkosefe gerretra ~esquriu
'Esentónot o,as Peóro Seres, 460 safa 61 9, ~LXJanta Lúsna, Centro

'Fstet 253-6103 — 'ç 226-0912 — eó 9988-8623
K-matá ana/osetettsf n

'fortafem — Ceara

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 7'ara da Justiça do
Trabalho de Goianra

Processo n. '07/ãsãtãnsDBB o
Reclamante: MARCELO CASCAO POLI
Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S/A

RAIMUNDO MATOS BEZERRA LIME, através de sua patrona
vem expor e requerert

01. Já se encontram, nos autos do processo, penhora de bens,
em face dos quais foi interposto Embargos de Terceiro, sob o
n.'.136/2002, tendo tal feito sido julgado sem apreciação de
mérito.

02. Naquele feito de Embargos de Terceiro, o peticionante
apresentou documento comprobatório da propriedade de imóveis
por parte da reclamada, e, ao que parece, o MM. Juiz não
considerou, processualmente, tal informação.

02. Assim, tendo em vista que
anteriormente não foi anulada,
apresentação das referidas certidões.

a penhora realizada
faz-se desnecessária

03. Adernais, a reclamada somente tem
indicação de bens livres e desembaraçados,
nas penas da lei.

obrigação de fazer
sob pena de incorrer

04. A reclamada continua em funcionamento, sendo o signatário
seu acionista e superintendente, não sendo legal a intimação
deste para apresentar documentos relativos aos bens daquela.



05. Assim, qualquer informarão a ser obtida relativamente a
reclamada deverá ser remetida a reclamada, pessoa jurídica e
não a pessoa física, uma vez que aquela tem personalidade
gurídica e património próprios.

06. A Lei Processual Civil e Trabalhista há que ser
respeitada, sob pena de se subverter a ordem e a democracia.
Não consta dos autos, qualquer despacho desconsiderando a
personalidade jurídica da reclamada, até porque, não há sequer
alegação por parte do reclamante, de que esta tenha sido
utilizada para fins ilícitos, sendo totalmente ilegal o
chamamento do signatário ao presente feito.

06. 0 signatário promoverá, in opportuno tempore, embargos de
terceiro, onde promoverá a defesa de seus bens, principalmente,
a vista da existência de bens da reclamada, o que já foi
informado a este juízo.

07. Diante do exposto, requer-se seja a reclamada notificada
em seu endereço constante dos autos e, abstenha-se este juízo
em determina intimacões processuais ao signatário, o qual é
pessoa distinta da empresa da qual é acionista, e não cometeu
qualquer ato justificador de uma desconsideração da pessoa
jurídica.

Pede e espera defer'me..to

Fortaleza, 02 de dezembro de 2002



ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
OAB/CE N.'.503

PROCURAÇAO

OUTORGADA Dra. Ana Josete Ferreira Mesquita, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/CE sob o n.'.503, recebendo
citaçoes, intimações e notificações processuais no endereço
constante do timbre abaixo.

OUTORGANTE RAYMUNDO MATOS BEZERRA LIMA, brasileiro, casado,
eng.'ivil, portador do RG n.'7.500 SPSP/CE e CPF sob o
n.'00.324.503-97, residente a Rua Frei Mansueto, 115Apt.'01

Meireles — Fortaleza/CE.

Pelo presente instrumento particular o outorgante abaixo
assinado, nomeia e constitui sua bastante procuradora a outorgada acima
qualificada, a qual concede os poderes da cláusula ad judic/a para representar o
outorgante em qualquer foro, tribunal ou instância, podendo assim, propor e variar
ações, acordar, discordar, transigir, suscitar incidentes processuais, recorrer,
passar recibos e dá quitações de valores recebidos, usando destes poderes
também na esfera administrativa de qualquer repartição pública, quer federal,
estadual ou municipal e tudo o mais que se fizer necessário para defesa e
acautelamento dos interesses e direitos do outorgante, podendo substabelecer os
presentes poderes com ou sem reservas reversas.

Fo leza/CE~de Junho de 200/~
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P.nm J&aseie gverreira ~esquife
0/trs-CX tt.503

Kssntónot @pa tPedio Perera, 460, sa/a 609, rFsi5artta Ltína, Centro
'Fooet 253-6103 — 'Eírts 226-0912 — Ceá 99811-ó623

Wfoatáalla/osétets/totloaft rolei

Fortaleza - Ceará

Ilmo. Dr.
Goiania

Diretor da 7'ara da Justiça do Trabalho de

Processo n.'07/8%19 UMAS
Reclamante: tóARCELO CASCÂO POLI

Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S/A

Peço-lhe protocolar a anexa
petição, e juntá-la aos respectivos autos do processo n.
707/1993, bem como, protocolada a 2.'ia, seja esta
remetida ao meu escritório, para o que, envio-lhe envelope
com porte já pago.

Atenciosamente,
Fortaleza, 0 d dezembro de 2002

n a tesqutta
1sOS 503



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 707/1993 RT

DATA DA NOTIFICADO: 11/12/2002 09:18

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 13396/2002 Processo N': 0707 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP.DE ES- TRADA E RODAGENS

DO ESTADO DE GOIAS
~/ttDVOGADO..: ABADIO ANTONIO DOS SANTOS

DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR - Defiro o requerimento de fl. 559, restituindo-se ao Embargado o

prazo para manifestar-se acerca dos Embargos a Execução.

A presente notificação foi publicada no Diário de lustiça do Estado de Goiásn'+6/~.

Goiânia, ~l/~/0 2 - td '.
, de

SAJR900C Data: 11/12/2002 Hera:09:1S:59 Página. 1 de 1

Orie/ de cJdaa wá/n/i
segretárl0 éeeglallsade



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Setor Bueno- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
93 folha(s) e 03 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, OAB N
5306 GO, sob carga n 191/2003, e que deverão ser devolvidos no
dia 27 de Janeiro de 2003.

GOIÂNIA, 22 de Jane ro de 200

RENATO GAYER M. DE 0/ANT NIA MARCHETTI
ASSISTENTE II

LERY
OLIVEIRA

REIS

a. 8 JAN "'".'3

SAJR300I Data: 22/01/2003 Hoaa 1 1:04:46 Página: 1 da 1
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Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do trabalho de Goiânia — Go.

44

44l4

Proc: 707/1993 - 7'T.
E. Execução na CPE: 01-1779 I'T Fortaleza - Apensa a RT.

Embargado: MARCELO CASCAO POLI.

Embargante: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEP

DO ESTADO DE GOIÁS.

Ref: IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS DE EXECUÇAO.

r

DE ESTRADA E RODAGENS

São improcedentes os argumentos apresentados pelo embargante.

I) - Se fundamenta em falsas premissas diz estar sendo executado honorários

advocatícios.
Não é verdade, bastante se mire a atualização de fls. 3, CPE, e verse-a que não

existem honorários.

2) - Os valores devidos a previdência já foram deduzidos.

3) - Quanto ao bem nomeado, lotes 23 e 24 das quadras 7 e 8, já foram aceitos,

em substituição, conforme se vê as fls. 27 e 32, portanto, o bem embargado

não é objeto de penhora.

0 embargado concorda com a penhora, desde que, avaliados pelo oficial.

4) - A embargante não mostra o valor que entende correto.

Isto posto, pede a improcedência dos Embargos de Execução.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 28 de Janeiro de 2003.

PP : Lery & 44 4 /t4e'
A,a, no s.aa4



Autos T Vara Jo Trabalho u 00.707 3-0

CONC USAO

Presidente.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 31 de janeiro de 2003, 6 feira.

Assistente Secretário

Anotem-se o endereço atual da executada e
os de sua procuradora, conforme procuração constante de fl.
83 da carta precatória em apenso, juntando-se cópia da
mesma nos presentes autos.

Atualizem-se os cálculos. Após, providencie-
se através do BANCO CENTRAL DO BRASIL o
bloqueio e a penbora na(s) conta(s) corrente(s)da devedora
(CGC 07.364.342/0001-30), inclusive de numerário
futuro, até o limite do crédito exeqiiendo atualizado.

Após a solicitação, conclusos os autos para
deliberação acerca dos embargos a execução interpostos.

G çâ '
e feve ciro 2003.

(dP~
Juíza do raballro



Autos 7 VT Je Goiânia n 00.707 3-0

C RTIDÁO

CERTIFICO que cumpri o determinado no
r. despacho de Q. 568t j ad)o a procuração aos autos.
DOU FÉ.

Goiânia 0 e fev r tro de 2003, 3'eira.

Subd'or de Secretaria



PROCURAÇAO
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GADA
Dra. Ana Josete Ferreira lvlesquita,

brasileira,
solteira,

advogada inscrita na OAB/CE sob o n,'.503, recebendo citações,

intimações e notificações
processuais no endereço

constante do

timbre abaixo,

- CONSTRUTORA
ANDES S. A, empresa de construçâo, inscrita no

CNPJ sob o
n.'7.364.342/0001-30,

situada a Avenida Eusébio de

Queiroz, 2666- Centro — Eusébio /CE.

Pelo presente
instruinento

particular o outorgante abaixo assinado,

nomeia e constitui sua bastante procuradora a outorgada acima qualificada, a qual concede

os poderes da cláusula adj adieta para representar o outorgante em qualquer foro, tribunal

ou instância, podendo assim, propor e variar ações, acordar, discordar,
transig'r, suscitar

incidentes
processuais,

recorrer, passar recibos e dá quitações de valores recebidos, usando

d
oderes também na esfera

administrativa de qualquer repartição pííblica, quer

estes po eres

federal, estadual ou municipal e tudo o mais que se fizer necessáno p

acautelamento dos interesses e direitos do outorgsnte, podendo
substabelecer os presentes

. poderes com ou sem reservas reversas.

Eusébio/CE, 08 de lvlarço de 2002

C
JRUJORh httDES Sl+.

ra Ymúnde raarer acre a Ima

Dlrerer
Sanar'nrenaanre

Rua Pedro Pereira, 460 sala 611- Ed. Santo Lúcia — Centro

Fone: (85) 253-61 03 / Faxr (05) 226-091 Z

Fortaleza — Ceará

' e 10; ao Poente, com as ciundras 5 e 6, na rua Renato4VXana",$

Ilorte,com a. antiga estrada teIegraf ica.
Fortaleza-Sobral;:"jéta+o



Autos 7'ra do Trabalho n'.707 l993-0 - ET

C RTIDAO

CERTIFICO que em virtude de não constar
dos cálculos de fls. 82 a apuração do imposto de renda
e verbas previdenciárias, se faz necessário a remessa ao

Setor de Cálculos Judiciais para devida adequação.
DOU FÉ.

Goiânia, 04 de fevereiro de 2003, 3 feira.

&8'c

'c Judi 'io



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

TERMO DE REMESSA E VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos a Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais, contendo 5 7Q folhas, todas numeradas
e rubricadas. DOU FÉ.

G I', QI3atI2003, ~' I

II
aú0020 ds

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes autos oriundos da7'ara
do Trabalho de Goiânia-GO.

ô EGoiânia,~/~2003,~'eira.

Q/9 ~d8
q .. 0 Jsúiriáric

DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nesta da autos a sua origem.

003

Divin tos
Técnico Judiciário

TERMODERECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes autos oriundos da
Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais.

Goiânia,~/0//2003, 2 'eira.

rh'e ouslt /Irrita
Secretsrtc Esuecialtzôttô
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TRT/SPD
TRT 18'EGIXO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS ZUDICIAIS Pág. 00

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00707-1993-007-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualisados até: 30/01/2003

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS A RECOLHER

Custas Proceesuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+SAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

4.757,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

318,68
110,65

0,00
25, 94

5.213,21

I ~

Cota parte e reco rmentos preva encrarros
I.N. S. S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador)

TERCEIROS

SAT

I.R.R.P (a recolher)

110,65
221,30

64,18
33,20

0,00

GOIÂNIA 0 6 de FEVEREIRO de 2 Q Q 3

ALCULIS DIRETOR
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TRT/SPD
TRT 18'BGIXO

DIRETORIA DE SERVIÇO DB DISTRIBUIÇXO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 00

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00707-1993 — 007-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

01 - MARCELO CASCÃO POLI

INSSc 110,65 Imp. Renda:

4.757,95
leal a eoaao Total Prinotpal p.e.T

0,00
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

PROCESSO : 00707-1993-007-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: NÁO

COD. RECTE: 001

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

175 MULTA 100%

176 VAIOR DO ACORDO

2.378,98
2.378,98

TOTAL 4.757,96

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIQÁO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 ==& BASE DE CALCULO NÁO TRIBUTAVEL

Parcelás ~AI
L--

DEMAIS PARC.

13o. Salário

0,00

0,00

Base de Tlmposto 7 parcela
Cálculo i de Renda a Deduzir

0,00 0.00 0,00
L

0,00 0,00 0,00

1RRF a
Recolher

0,00

0,00

Férias + 1/3

TOTAL

0,00

+—

— --+
0,00 0,00 0,00

0,00
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/O DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS â CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.z

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

OO1

PROCESSO

ORIGEM

00707-1993 — 007-18 — 00 — 0

01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 001 - MaRcRLo cascão Ior.I

CALCULISTA: MARY

CÁLCULO IMP. RENDA: NÁO

P.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

ITEM 073
MÊS/ANO

06 / 1993

ITEM 175
MÊS/ANO

06 / 1993

BASE DE CÁLCULO-INSS

VALOR Do ITEM

25000000,00

MULTA 100E
VALOR Do ITEM

25000000,00

QUANTIDADE

QUANTIDADE

1,0000

ÍNDZCB

ÍNDICE

1,0000

DIVISOR

DIVISOR

1,00

BASE

BASE

176

ITEM 176 VALOR DO ACORDO

BASEMÊS/ANO

06 / 1993

VALOR Do ITEM

25000000,00

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/0 DE DISTRIBUI/AO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I E A Ç A 0

PROCESSO : 00707 — 1993 — 007-18 — 00 — COD. RECTE : 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

Data de AjuizsIRento: 14/06/1993 Data Base de Cálculo: 30/01/2003

PRINC. A

MÊS/ANO CORRIGIR

06/ 1993 50000000,00 0,00 ,00004426 2213,00

PGTS A COEFICZENTE PRZNC.COR.

CORRIGIR DE CORRECAO CONVERTIDO

FGTS COR. PRZNC.CONV. FGTS C

0,00 115 4757, 95 0, 0

CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 2213,00

P.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 0,00

Principal Convertido COM Juros de Mora : 4757,95

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 0,00



Bejr016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

Pág.4001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 00707 — 1993 — QQ7-1S — 00 — 0 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens &@xe compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 073 — BASE DE CÁLCULO-INSS

ANO/NÊB VALOR PAGO VALOR BABE ALÍGOOTA VALOR Z.N.B.B. ÍNDICE INBB CORRIGIDO

3.993 / 06 25000000,00 10,00 2500000,00 0,00004426 110,65

TOTAL DB I.N.S.B 110,65

BASE DE CÁLCULO

Indice Ê3 Valor ( R$ )

1106,50

EMPREGADO

EMPREGADOR

SAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

3,00

5,80

110, 65

221,30

33,20

64,18

429,33
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tá I, BCB - Resposta ã Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitaçãio de Bloqueio de Contas

Sua solicitaçâo foi registrada no Banco Central do Brasil ás 15:55h do dia 11/2/2003
com o número 2003013851. Cli ue a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este
número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco
Central ou para solicitar desbloqueio de contas através deste sistema.

Dados Re istrados ara a Solicita ão de Blo veio de Contas

Dados do Solicitante
Nome; ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T51 (ESQ. C/ AV. T1), N. 554, SETOR SUENO
E-mail:7VTGOIã1TRTI 8.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.

Cargo do Solicitante: JUIZA DO TRABALHO Juízo: 7 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

Cidade: GOIANIA U.FJ GO

Dados do Processo
Processo: 00707-1993-007-1~0-0
Nome do Autor da Agão: MARCELO CASCAO POLI

Relagão de Envolvidos que serão Bloqueados(CPF/CNPJ - Nome)
07.364.342/0001-30 - CONSTRUTORA ANDES S.A.

Relagão de Contas dos Envolvidos

Dados para s Solicitagão de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas 7 Não
0 valor a ser bloqueado é de até; Rã5.213,21
(cinco mil duzentos e treze reais e vinte e um centavos)
0 valor s ser bloqueado está em Reais
A busca de informagões não deverá se restringir s uma área geográfica.
Receber somente respostas positivas das instituigães financeiras 7 Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas 7 Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 30

Pasma Panaceia) Q Encerrar8

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq. asp I 1/02/2003



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

PROCESSO N 00,707703-0
EXEQUENTE : MARCELO CASCAO POLL
EXECUTADA :CONSTRUTORA ANDES S/A

01 — RELAT6RIO

Vistos etc.

CONSTRUTORA ANDES ínterpãe Embargos â Execução
movida por MARCELO GASGAQ POLI aduzindo a nulidade da penhora e
impugnando os cálculos de liquidação, conforme consta ás fls. 68/82 (autos da
carta precatória, em apenso) ..

0 exequente, devidamente intimado, manifesta-se á fl. 567
dos autos principais,

É o relatório.

FUNDAMENTAÇAO

DA TEMPESTIVIDAQE

Os Embargos á Execução encontram-se tempestivos,
merecendo conhecimento. 0 Juízo encontra-se garantido pela penhora de fl. 62
da carta precatória, em apenso.

0 embargado, através da manifestação de fl. 567, expressa
concordância com os argumentos da embargante, pertinente a nulidade da
penhora, aduzindo que o bem penhorado pertence ao sócio, enquanto que a
empresa devedora possui bens em seu nome, motivo pelo qual pleiteia a
desconstituição da referida penhora.

Desta feita, acata-se a preliminar suscitada pela embargante,
desconstituindo-se a penhora sobe o bem do sócio, conforme consta do auto
de penhora de fl. 62 da carta precatória.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DK GOIÂNIA

Em face da decisão supra, tornam-se prejudicadas as demais
alegações da embargante, tendo-se em vista que o Juízo não está mais
garantido, podendo a devedora renová-los após a realização da penhora sobre
o bem nomeado e aceito pelo credor.

CONCLUSAO

EX POSITIS, considerando os argumentos retro analisados
e tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS A

EXECUÇAO apresentados por CONSTRUTORA ANDES S/A, tudo em
consonância com a fundamentação supra, que deste dec/sum é parte
integrante.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo para recursos, desentranhem-se os
autos da carta precatória para serem encaminhados para o Juízo deprecado,
penhorando-se e avaliando-se os bens nomeados pela devedora as fls. 86/91
da carta precatória, aceitos pelo credor, juntado-se cópia da petição de fls. 567 e
da presente decisão.

Custas pela embargante, no importe de R$44,26 (Art. 789-A, V,

da CLT), devendo comprovar o recolhimento no prazo legal, sob pena de
execução.

Nada mais.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2003.

Juíza rio Trahallro



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00123-2003-007-18-00-8

DATA DA NOTIFICAÇAO: 20/02/2003 11:25

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 1816/2003
Processo N'. RT 00123-2003-007-18-00-8 7'T

~ RECLAMANTE: RAIMUNDO VIEIRA DOS ANJOS
ADVOGADO..: LEANDRA VIRGINIA S. E OLIVEIRA
RECLAMADA.: GOIÂNIA PARK RESORTS~ ADVOGADO..: EDER FRANCELINO ARAUJO
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES DA SENTENÇA - EX POSITIS, considerando os argumentos retro
analisados e tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS Á

EXECUÇÂO apresentados por CONSTRUTORA ANDES S/A, tudo em consonância com a
fundamentação supra, que deste decisum é parte integrante.Transcorrido o prazo para
recursos, desentranhem-se os autos da carta precatória para serem encaminhados para o
Juízo deprecado, penhorando-se e avaliando-se os bens nomeados pela devedora as fls.
86/91 da carta precatória, aceitos pelo credor, juntado-se cópia da petição de fls. 567 e da
presente decisão.Custas pela embargante, no importe de R$44,26 (Art. 789-A, V, da CLT),
devendo comprovar o recolhimento no prazo legal, sob pena de execução.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/

Goiânia, / / - '.
, de

SAJR900C Data: 20/02/2003 Hora.11.23.49 Página 1 de 1



Anton 7" VTda Goiânia n 00.707 3-0

CE RTIDAO

CERTIFICO que, por um lapso, a

intimação d.e fl. 582 foi expedida erroneamente, razão pela

qual procedi, nesta dat*, nova remessa de intimacão
retificadora,. DOU FÉ.

Goãania 11 e margo de 2003, 3'eira.

Sub 'retor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 11/03/2003 11:06

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 2442/2003
Processo N'. RT 00707-1993-007-18-00-0 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS

~ RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S.A
ADVOGADO..: ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES DA SENTENÇA - EX POSITIS, considerando os argumentos retro
analisados e tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS A
EXECUÇAO apresentados por CONSTRUTORA ANDES S/A, tudo em consonância com a
fundamentação supra, que deste decisum é parte integrante.lntimem-se as partes.Transcorrido
o prazo para recursos, desentranhem-se os autos da carta precatória para serem
encaminhados para o Juizo deprecado, penhorando-se e avaliando-se os bens nomeados pela
devedora as fls. 86/91 da carta precatória, aceitos pelo credor, juntado-se cópia da petição de
fls. 567 e da presente decisão. Custas pela embargante, no importe de R$44,26 (Art. 789-A,
V, da CLT), devendo comprovar

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn''9', de
jg/OS/~O
Goiânia, jt/ /~~ - ~'.
SAJR900C

/
Orfd 6 8ougta

Atm'agratárigeapeclallzada

Data: 1 t/03/2003 Hora:10:10:16 Página. 1 ae 1



ATEOãrãO AOS CORREIOS ó,
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (es&z. c/ Av. T-l), n 554, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CONSTRUTORA ANDES S.A

A/C ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
RUA PEDRO PEREIRAT 460 7 S/61 1 I ED STA LUCIAT CENTRO 60035 000
FORTALEZA-CE CEP

Notificação N'189/2003
Processo N'T 00707-1993-007-18-00

RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI

RECLAMADA: CONSTRUTORA ANDES S.A

~ca V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

CIÊNCIA A EXECUTA~D DJ} SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUTO D EFLS.
580/581 DOS AUTO , CUJA COP A SEGUE ANEXA.

',rt,'."IGOS MAR

i

Em 26 de Mar o de 200
Data de pos a em: 27 de arço de 2003

C ETTI VELLASCO
STENTE II

TIDAO
CertifiCO qur e„;q ".; Ciiii.c.:.io foi recebidaPelo ucct.iru

pp ' 'ocior e" " " .00 ../,OS

O«~E cetrtusa g@ps
secretário Especlaszitriti

SAJRNm 7 Data'M3I2QM Hora.1745:32 Pãgroa 1 da 1



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N'O OBJETO DATA DA POSTAOEM

27/03/200364884008 0 BR
PROCESSO N

0707 1993 RT

DESTINATÁRIO
ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA

'4i O".

R
RUA PEDRO PEREIRA, 460, S/611, ED.STA.L58R, ANTRO 60035-000- FORTALEZA-CE

h

N

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ESTINATÁRIO

:3 I i4ÁF 2003
OC-

t :
O~P .,".,'ET
O



'Autos 7'Tde Goiãnia''0.707793-0 RT'

RTIDÁO

CERTIFICO qne desentranhei a carta
precatória n 94/2000, e remeti a 1 V.T. de Fortaleza-Ce,
conforme determinagâo de folhas 581. DOU FÉ.

Goiânia, 25 de abril de 2003, 6 feira.

8~2. ~
Assistente 02



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia n'017/2003 Goiânia, 30 de julho de 2003.

Autos Processuais n'.: 00707-1993-007-18-00-0 RT
Autos: 1'VT/Fortaleza/CE n'.: 01.779/2000 CPE
Reclamante: Marcelo Cascâo Poli
Reclamada: Construtora Andes S/A e Dergo Departamento de Estradas e Rodagens do Estado
de Goiás

lhno(a). Sr(a). Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a V. Sa. Informações acerca do
cumprimento da medida deprecada n'94/2000, oriunda dos autos em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

ARI(:-ITAL &''anO
Samuel Fábio Ferreira Júnior

Diretor de Secretaria

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta data,
com AR.

Goiânia,... ( ../.()."../ 2003 .Á...'eira..... P.....
Lucffene l,. l!. i.ru etro

Secrethrra Especializada

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 1'T de Fortaleza/CE
Av. Duque de Caxias, 1150, Centro
CEP. 60.035-111 Fortaleza/CE

GERT1D AO
Gerttficn q»e esta notificaCão foi recebida
pelo tlestinatário em 9)./A.S./ t3á~ con-
forme recibo (A.R.) colocado nesta data
GO, . U zs/. 0. )r./. Vw. - .. PA ; feira.

Run T-51, esq. com Av. T-l, Setor aueno, Goinnis-Goiás, Fone (062) 545-9598 rf 8 oueu frisa
Secretário Eepeciall



AVISO DE RECEBIMENTO - AR— L
N DO OSJETO DATA DA PORTAGEM

RB 64457706 2 BR
p CESSO N

— ORIGEN

qO7 93 p5
DESTINATÁRIO

Ilmo. Sr.
Diretor de Secretaria da i — V.T. de Fortaleza-
CE
Av. Duque de Caxias, 1150 - centro
Fortaleza — C.E. 60.035-111

~ CEP

ok. ôY oi

CIDADE

RA D't Iras(
- T

ESTADO

GOIÁs
NATÁRIO

rtIIfC
7"

K

0
D
0
K

0



Autoe 7 Vara Jo TmbaKo n 00.707 3-0

C O N C U AO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7* Vara do
Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 06 de agosto de 2003) 4 feira.

u erv costa
'ente Secretário

Apensem-se aos autos a carta precatória
devolvida.

Após, vista ao Credor pelo prazo de 05
dias, requerendo o que entender de direito.

Intime-se.
Goiânia, 06 de gosto de 2003.

Nara &iina Ivarez o
Juíza do Trabalho



Autos 7'ara do Trabalho n'00.TOTI1993-0- RT

C E RTIDAO

CERTIFICO que, em cumprimento a
r. determinação da M.M'uiza do Trabalho, procedi
o apensamento da Carta Precatória n'4/2000.
DOU FE.

feira.
Goiânia, 07 de agosto de 2003,

5'écni

Judi 'ário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 07/08/2003 15:27

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 9555/2003
Processo N': RT 00707-1993-007-18-00-0 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S.A
ADVOGADO..: ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR: PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, REQUERENDO 0 QUE ENTENDER
DE DIREITO.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'6 . r ', de

y~l/Q/

Aé'oiânia, ~t&~/~3Á
SAJR900C Data 0208i2003 Hora:15:29:28 Página: 1 de i

rtr/ i/8 &902JSrs Zlmõ
ser e . rie i:ar eniallzadõ
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
591 folha(s) e 3'OLUME volume (s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS,
OAB N'306 GO, sob carga n'590/2003, e que deverão ser
devolvidos no dia 20 de Agosto de 2003.

GOIÂNIA, 18 de Agosto 2003

ANTONIA MARC TT /ADRIANA PORTILHO
CRIST6VÂO ALV ENGA2'EMILIA C. DE SOUSA

//

LERY 0 IVEIRA REIS

7 8 VP RA DO TP~0RA! I
t

8/tJR300/ Data: 18/08/2003 Hora:1026:11 Página 1 da 1



Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

6/2

8

fã

C4

Proc : 707/1993 — 0 - 7 'T.
Embargado: MARCELO CASCAO POLI.

Embargante: CONSTRUTORA ANDES S.A.

Ref: PARA DIZER.

para dizer:
0 reclamante vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a),

I) — São improcedentes os Embargos de Execução, vez que, a execução versa sobre a conde-

nação contida na R. Sentença.
Se existem nela, honorários advocatícios, previdência e custas, a execução é uniforme e una,

do total devido, serão pagos todos os credores e, a parte devida pelo reclamante será deduzida

de seu crédito para INSS.
Além do mais, o embargante não apresenta os cálculos que entenda serem os corretos.

Portanto, improcedem os Embargos de Execução.

2) — Quanto a substituição dos bens penhorados pelos lotes 23 e 24 do Município de São Gon-

çalo do Amarante, o reclamante concorda desde ue se'am corretamente avaliados elo oficial

de justiça. Que será levado ao local pela executada para a vistoria e avaliação.

Caso não bastem para garantir o juízo a reclamada deverá indicar outros bens livres e desem-

baraçados, sob pena de subsistir a penhora já efetuada.

3) — Depositário: o Diretor da reclamada Sr, Raymundo Matos Bezerra Lima, deverá ser no-

meado e invertido no cargo de depositário fiel caso recuse, que seja nomea-

do/compulsoriamente.
4) — Averbação: 0 reclamante está sob o pálio da Assistência Judiciária gratuita e, gratuita
deverá ser a averbação da penhora.
Desde já, requer seja determinada a expedição de mandado para Averbação da penhora.

DO EXPOSTO, pede a improcedência dos Embargos de Execução, penhora dos

bens nomeados ou subsistência da penhora já existente.
Após o „'ulgamento dos Embargos de Execução que sejam os autos de CPE devol-

vidos ao E. juízo deprecado para prosseguimento do fe! to.

N. Termos.
P. Deferimento

Goiânia, 21 de Agos d 20 3.

0lirrira
PP: ', a.saa,A.ti,-



Autos 7 Varo Jo Trobo/Ao o 00.707 3-0

CONC U AO

Nesta data, faqo conclusos os presentes autos ao(a)
ExmnO(a. Juiz(a) do Trahalho desta Eg. 7 Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 22 de agosto de 2003, 6'feira.

oa costa
Assistente Secretário

Considerando que não consta Embargos a
Execução pendentes de julgamento, intime-se o Creclor para
providenciar os meios necessários ao prosseguimento da
execução, sob pena de suspensão.

Goiânia, 25 de agosto de 2003.

Divina 1iveira Jardim
Juíza do Trabalho



é» at~
Ia

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

NOTIFICAI8'AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 25/08/2003 14:20

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 10333/2003
Processo N': RT 00707-1993-007-18-00-0 7'T
RECLAMANTE: MARCELO CASCAO POLI
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA ANDES S.A
ADVOGADO..: ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE: CONSIDERANDO QUE NAO CONSTA EMBARGOS Á
EXECUÇAO PENDENTES DE JULGAMENTO, INTIME-SE 0 CREDOR PARA
PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSÁRIOS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO, SOB
PENA DE SUSPENSAO.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'r/ 0 7k de
~/~át /af
Goiânia,Q~/~c2 /OW - éé '.
SAJR900C Data: 25/08/2003 Hora:14:21 :31 Página: 1 de 1

Secretária Eagagtattsattg



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq, cl Av. T-1), n'554, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00707-1993-007-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
595 folha(s) e TRES VOLUMES volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'740/2003, e que deverão ser
devolvidos no dia 02 de Setembro de 2003.

GOIANIA, 29 de Agost de 2003

ANTONIA MAR ETTI RIANA PORTILHO
CRIST6VAO ALV EN r/E ILIA C. DE SOUSA

LERY OLIVEIRA REIS

3/tJR3001 Data'9/08/2003 Hora 13:23:41 Página. 1 de 1



Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7" Varado Trabalho de Goiânia- Go.

Proc: 707/1993 - 7'T.
Recte: MARCELO CASCAO POLI.
Recda: CONSTRUTORA ANDES S/A.
Ref: PARA REQUERER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a),
para requerer.

I) - Que seja penhorado o imóvel constante de documento a Contra Capa.
2) - Que o sócio da reclamada Sr. Raymundo Matos Bezerra Lima, CPF 000 324

503 — 97, seja nomeado depositário fiel e intimado de tal encargo e da penho-
ra.

3) - Que seja expedido mandado de averba9ão da penhora e registrado junto ao
CRI competente.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 03 de Set de 2003.

PP. : Lery J iwir

Ret'.A,a,- o s,sas


